
:xtralt, pi.tTun...4 CIV 

	

- 	• 	- . 	. 	 . 	. 
de  primeira  natftncia  Nd • seV'Vak - OlYlihiStrii.:Aitelfor Serra teve . . 	. 
tunidgie:cte: observar  

(Conned& ...o.k",reeuriiiii:den-lhe provimento, para  jurgar,improt: .  
*eitel#6  a  reelernaciei&teM ,:liasine:.'D'eCreto-rei ,  n.. 
mao  de 194G  Razão assiste, pois, ao ora '; recoriente;:. -qUando.lire'.1::-  
tende 	eximir da condenação imposta  Pele'... -deeteto4e0atiroa 
eitede; -  't art( 'Oec'nfenoreer do,  idade  é  11cit o',-tagainer4o ,  

'

me-

tade do  nimnino  regional  devido do: tiitballitidovidulto ,iiiesiliçi,••liftli s ' 
ietende...6etey. Menorf4Aigtvse,.,. , euleito .'.4:nzi.rendiialtrenr• mitódiO(06`.' 

nesse  particular,  biilhante  o  voto vencido  ." dn.. OcrertJ.Sr 
Jilts; 'Paulo  João  Ernesto .:'DOluts¡ torjocaeiNO -:: .00;?:-julgaMeaW  do  
feito  no ..Tribunal;'«n'iquotr,...'qUeiresgotote6.:issiinte.. de Menélrer.‘.Cer4'7- 
rette.;:iletortando4Conêsse,votO.71Mrieide,•': eule:entendimentOe'616'!: 

V!que, dou provimento  aorecurso,  para julgar  a  
i46611014440-1Mprecedenteik... :,••• 

Conquano  a  decisão promane  de  unia das  Turmaa  do  Egreglo. . ; .r 
biinat' Superior do  Trabalho,  h6O.  do 'T.STY,:eni anal, eeniteeião..tlerie•;:aeu. ,  

ocio  me  ao teniamente.., do il,,Ustre..,31inistre' -Aitelfef'.Serrk.i.Ter*.:.cOnsi.::. ,  
dorat.'iMnrecedenfe ., fiiecianktoi'.'absolVendo.:46-reciainadeirecorrente!..d .  

' - 'cendellaça.6 qúe  lhe foi  iniposta 
que  aienr  daquela decisão  e de  outrak  já  

conhecidas  sou  levadei,eliotar desta maneira  não considero  o 
n II  dearte,1:1:57.; de Constituição  ?Federal ,entó-41tiie4VOL .-0.FaIta,faindk....'af.. • 
leiretturareenttidoradgeee  inciso  çonstitblonal  O  mesmo  art 157 Al-- • 

) ttiiref regixtanientado,34e...:eëue diferentes dietositinoil,aqU61.4,?4 ,  ":1 VI -,, que k 
çogita7s1&, .ropenioreinnnerade r.. . e, no  ;- Cengreseef.,  tie-OM-it.,projetos  de lei  

:fegúramentendo,. diversok, et#roe0 
. 

	empre- 
gados  ' eWluérbedileeinniefinet:e::de direito  de  greve Embora manda-
mentoS ConStifUcieniti ;;;,,.feeéi .;.., dieposWvosnrio .: ,.1eWanto!:alactiVeiema 

ae4.p.riniefre,  nadaltee :,:t9dei...eiitif. e  nem  se  
exigrn  ainda,  dos  empragãdoreae,  em  relação ao segundo,  a lei  observa 

- da,; '6  ainda  o  .décreto-ler.yeitedjdo„..enitl.946 ,1).6....mestint4.niodweittendo ...:se 
. 

 
que,  7 rio;,'.4ago),- , d,ol.AraWhOo.r-  menor,  o  deeret94,1eVatlirefiVer;S: -"ainda.".'o..dey 
n 2 162 Não se pode considrar o decreto n 31 M6, de plde:16,utubiá.: 
46:•4962 .... mero decreto executivo qUe. 'Ole'  
dor...4q,  n II do 
observe  que  o  decreto  n 81 546 no  te-ve  a  pretensão  de  substituir ou  
'ant-04)er: 
së êle exciusivamente  com  is  trabalhadores  Incluidos  no  âmbito  do r  
StN.M....e*i..,;01.40;, fete.'e,  om  os  tiabalhadores  na Industria  e no Co  
mércio  NO; èeee. ded....antoii,. o  ieClaiiiint&i.tertenCe:,..a* .irano:::;4.4_ente:. 

• deração . ,Transportes . • , 
' 

 

	

Carlos de  pertilhi4-)' 	
. 

, tk.! 

A: 4  

• 

TR 

	

oncurso 	re ore 
MARTINS DE  ANDRADE  

	

. 	. 
Advogade ine :Distrito Federar. .„ 	 . 	. 

-:,,Nátnroin.:iurkli.4. : §  2 . Sua posição  
m  nosso direito  3  Classificação  §  4 Do," priiteefe. - 
` 5  Das  partes  §  6  Processo  : Da. -promoção,  instauração 

e'adniiiiifteiwCiinedreet- .elegiições'e imtugnattitel. rito  Oro-
- ceieual.. , audiência' de instinglie; ,, e  julgamento, planos  de 

ietririuiçãfW 

AtUREZ4.1 MICA 

....., 	,,-,,.., i. 	..,,.....-..' 	, ,...ç,.i,•i;Céltuar p;o0n , r  . .. ,,,..., ,..4,..;-.,:ifo:' ju z 
	. 	, 	- 	

-  partilha,  .. 
7. 	... '''• .: - ''.:"..•iiii6..•h".gi.N.!i..., 	4Yite  ao seu  ' créd ito 

	.. 

con 

:. ,...éniie7.,tr' éliai...rsõé.s:';6.  d4ici ,P4.!..!..'",17.,.......,..!1i'.:i.,::;.;: d.,-.0:.:41 7i. ,F,,, ii: ::ii.;!¡ ,..,  i:  1,.!.:.,:.  '(,y.d4.i:..E:sdÓ,u,  7:71:: sélin;: 	 =: , ..,.., . , ' .4.. ---- oikestiori . . . ,,„..,,,. :. im iitõtt_sw. n  ri 	'.: -4 „.,....,.._-,..,. ..,..4., ..3i. i17 'nit .̀.:.,...,. „..,,, 	....,..?..ii..,.,,•,:.1-iv.....,116 

.0. ‘ . .i. 	,:d- ..,:., ..,61: :;.6itiibn:0;67.k4ç0F1:::....:,._eilí-8p. : 

T.'7:.... 	‘..q " . 'e.fendO:' os  ":c5M-'.., :ad !'‘,;`-figiii,.tia, lia"...e.`'.,...71'r 

direito  ci ii-iii4::O.r-Ys."5 te 

,),,itrud ..6'''...iii.".''Ciiiii0.ii.:iiiff,",l'.t.--!!•.:: .-é:;-.. 

liolite , :c.i ,onéelicrd  
Oli;: -. ,..-..,.fkk.,.P,..,.9: ...:.. ti  

dos  - bens  ' d9. :executado  
 

esse 

'Ito.: 

.6EL:se,: oxi,  . 	.........it„.ii, ii.,,,d, .6i. ,,..:,,,::11.4_, 

poderem 

 . 	,. . 

 

; 4..  ' bens 	, .6_.itittiin  
direito,  resu 

	

d': disposição pertence. •.• ,- • .ti ,  , .• . , i'• ihõ, ipà0tra - P11-13,1 
	t Eta do, , I._ . ..,...._1_,.,,,y4  

' - 81eg• ditipor , :. o.  .. ., 	. . 	. 

' 
nem 

 	•:tienldede, (5 . 	. 	,1;:4¡;;'keilreart 	
e -. 	. de ''' 1M - k 	. , 

- Oredót.:..1m. 	9.  ..., 	: 	.,.... .. 

,...., 	' : 	.:,,•.. 

. direit ).:re, . : • . . , , 

exerce  po 

' 	. -- - '"it ofiev -nenhare 	, , • 

Não 	
- de  - 

porem, 
 '' ' .. 	. d' ariabieçoe. 

 

go  .'_ ' ' - bens  penhorados,  

Rita 	..., . ,..: ,  ,,i:  • ii  _., 
	fim 	

, , : ,::,,,7:::g,,,,,,,xádt::i:::7.'oasdClo'çl:\  Oé'd's:.. 4f°  . :: .. 	'' .. 	. 
 . aó• 

ilie ,0 : t.,  06:ii4aid,4....:, 	

dii::-¡6.);:éeu)r.rg:.s. 
e:u'ai.c: . :  

fundamentalmente,

. 	 ' 	n 

04.e.:.aqwila':v60.*;*nci:Otk,*,4ei ,P.9tatl, .44ili:':Iii*.::•144tiOiertii;-51i  obri- 
gação  

-ó-if - cieijo;',,, cleté, :ctinse¡iiiiip.. -14dependën..temorite ,,,, mesmo,  
da prestação  diridé*dor; determinado lienr.  

pg .soilpzá„ :  94-m4.1.6104 Creditorem 	O'ncuit.entjüní 410 1. 0411 per 	 . , .tii'imilineth 	dies' , 	 . 2 A: ROCCO, M,Fikenntemq.. pig -.86; 
.CHIOVEND.k :011 Mg!   4. 
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iaikpi-ii ,. -  

Inspirando  se  ea ,  opinião  de ROCCO;  concebeu  'C'0/4EtTITTI ilova 

tet;ria it) áfitlent a  existência da comunhão das ações  executivas, 

dos  direitos  processiiii aentrega  dó f,Thduto, cpara  concluir  40,a 
lidade 'cloCorie-niso  e a de  pôr  têrmoaà cbmuhhãoèoni .: a transformação  do 
direito  de:. cada credor  obter  or si so,  isoladamente ,  :a  cota  do  -produtc■:' , 
que a elaSsifiCação,1116;destintou ' (4) 

Mai; ineXiSte'esSa'4eorriunhad de • goes-, Estas,  na  execução  coletiva 
não  : se • confundem, de  vez  qua os direitos doi eredres  se mantem  distin  
tos  tins dds oitros 

. hipótesedp  patrimônio  de de 
vedor Ser insuficiente  'para  satisfazer integralmente os credores,  'admite s 

Conifitë; ,a ,  interesses entre  entire 616ifitiieear de : :: ditieii 
. - 	 , 	que  é 

uhi  cent146 mediate,- 	 (5);'" 

: eVidólite. a  contradição , pois  a cçrncorrênclai.exclut a :- çorótinhão ; 
. Partindo  dacopstruçãçi„. ; cirnelutiana ue  viu analogia entre  

eurso Coin !  a ..ação,' -des' divisão,  .p1,-etenden; 
ean'db ' PEREIRA E ..SOUZAdeedebrat  o  processo  em dua  fases na 

. que  se  lhe  ,apresenta  dome um  processo  preparatório, -  Credor 
obtem' do ótgão', 	 garantia  de péti  direito , 4T,'eeciente;i im  
pedindo, assim,

, • 	• 	 .. 	• . 	• 
,que  os  putroalcredor,es.:Aa;.:Apoderent  da parte correi _ 

p.ondente.iao'iseu:scrédite;' - - ma.-: 6égunda,-- es,  treclores.. Clue trinntarein 
sukso'_ 66,1#04,erão; obter.,o ,leyitittarnentç;Ap  dinheiro, 64:,,:a,14,114icaçãe do  
clue' fOL: reservado para Sea.- crédito,  com  o s .eonaeritiniente, do ,deyedor, . Se 
Oate'; nknT. concordar, itrá cy,c14.64Ox .concorrente : remetido  1 para  a vie. , 

••••cntiVit.,,,,  (6): ,  ..t ' 	'• 	" 	. 	-p 
.4.;.: iyitifieitise:'do,riitrUçao,  não obstante originarTie '40.-,enganosaAnter-

4:preriipliO,A4:ed.,:g,,k)ii:nit :sie';').. E:.:i.t.E.02...,;....i .; i:00.,:jak., - foi  aCjo4hidi...ij:efd".";;;ik.  f*.innt, ': '  e 
4 ,a4. 6iiiit,,,,v.  ,...,. (....,...,:,9 ,,..:..rep!.piiaia ,.ketik.- tiiif;n41'::4e Alb' Ilinfcr -se - 	ure 

.A.0:.,,,4  ...,: , ;4 .i9,... .,.1.4,«não  ., 	 .: :-,11.  ti  ,l ,a-i...,i;iai.a. ,,;?.. p 1 ii.,  C, ;e,  t:,...,,d.ii,  .;:"...e::X.  :6:(7:i fi,  1.:0„11 1.,  '..(3•' :..: 19,40- 
sob 

 :lc .06ms  . i.  .. 

..o ensiva ao prin i'"  -: • , !1.il 

-: 	- -..preCe iiiiiii:  	- 	
,.t. T'e! 4.0-,64.t..!ii,seri 	. ' i ' ' 	;. .„;..; . s•ó-• ••:. 	1  

; ■ ,... 	,-.i' 
Nerdade  toe:: : iPEREIRA  E : SOUZkillir,'qUe•OdaciititiaS .6keetitivai 

, 	. 	. 	. 	.. , 	. 	. 	. 	. 	. : ..eiti•i;qiii16-:cipriiiilégilifif., divida se :  eci-iiieta.;1Yoei1enhoiakbielias.'010 Sent: 
. 

 
sentença,  - pare . e . eredóii -•:,privilegiade entrar ein,--eenctirior itias7..".4 de 018 

, . •,, , , •"-,- '.-",", , ,, .f.p.- : ',4:4,;),..; :.:1 -  i' ,:' f...:.".).;' , 
s, -,,F;ARNEI,U5Ti,1,.. "1.,ealçftil '..41..,...kiritto,propassuale .Civile5 \i: . io 	 e - se 

giiiites; !e'ii•• 'Õi. iii,;,‘P-iiii. 'Ji';'6'il if.:':  '• •,'' ''• . 7. 	
......Lii 	s 

6 ':-Id-AlWatri'IC:'"Y.8iiii-iiiii!V:: :  Iiiritio :'..Processu l' ' 'Civil' " 1: 	, 	 • • 	, 	, 	a e , 	e 	ol• .1 	p g:"9  
6IVIIIICARI)t*ST.1 -OT, " -inriantafiba ant' dódigil"...i,de ."Piricesatit'Civir,' . 

- -: .vistk F. oren.se",,- voi. : X, n.,50k-(S .4:-. ; 41:9::;,-; ..; ;-!.,31  -,-,..;-!.?;;!-,6 4:::; 1", -::•',, d.b •ij 4. i, ':' , 	r 
__ .7 Ac. , do  Primeira  Çamara, . de 3t11-49,-, noa ; eitibs,-  a. dp. :  n. '4.424, rei. Dea ::,p0i_ 
. ' Lk _MOTA  Of.  "Revista  Fortes:re'', yov....tOix;. -  pog..-;, 187; ' ite,. ; dii",,Segundii: ;6âniaii, _de .  

"Itliti-471' -Ili; ai;'•...if.---:ri'...80i-: ii.ig'.14el.,4146,i6;7111 - u.kias'edai'rilieniiii 4 "■•■ 01 - 1 1*-  
pág 851 •  "... 	- '-";•' '' '' ,.- --•‘'' 	i• -'•• - •-"-',,,, :-...:•, - :•••-::-. .oa.i. i•ii:.. -inl•rdlo..., 	:,..i..4,...:,i. •,• :, --: 

- 8- • 4c, de. 5-V-43, no ag:.. de pet n. 17,318, rel; Die .. ALM4113,4 ITERiiARI,. In 	e• . " 
- 'iiii1W4 .6i'jr .tigite164*. vi4,1i44;!iiiii:Ifik,:-) .,  

sfv:ivu n n k-C 	LIstEIRÃ 
, 

da -  stie gradifiçãovi Sempre:  nécessite 'de,' aehtença.liara -Poder keceberio 

	

. 	.- 	- 	. 	. - 
_ theiko dejielitAai.: : ; (9)::i.....::!...r: ..::-.;,..::....' , .; ., q,.!, ',...:31:5;. --- 

Pans; i .:.senteriçni...:a. 414.: ale, 4e-  I;réfeia,n5,6„..6 : . unia, outra  ,k1,39., At.,id4; • 
.pentetietrdente;:ao?. julgamento  doi;:iço.neuitio,i, ■ 's.inai:: a datites:,irecesso .  q4e:!', 
deeidiii2s5.15te as  preferencias  ; diél1utadati.on• seja;,,..a....,eaftk ae .: 4sqn.t1:igE4:.  : .., , ,. , 	 . 	 ■.. 	 , . 	 -, , 	 ,. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 / ':: 	 ... 	 . 

' 	 t inatitimeno este 140 i a - própria legislação  :ci e i'butre -,-: tratava, impropria-
mente, 	

. . . ,,. 	. 	. . 	. 	. 	. .. 	. 	. , . 	rd 	t .. 	. 	..:, 	, 	:. 
: de •:..'sentença .  46 ;.r.eirtigoe:,..de  preferência,  • ,..(10.::...6:  4-•-ri464::1: 46, carte de: '. 

sentença  
No ,ieeriétft-so.: de  credores  bp: concorrentes .: execiiientee e..intervenientek: ,. 	. 

eiiiiititglitreP; de:  AT.eitealirecessueip;'.: r od f; de: ....ações; ,T.ennetn;se i.nii- ..-Iiroeei07' ,  
4,5'.!06 éj-ceei:içO:';j3e'lideilig ïiariiVeóniegiiiri do::5iiiiiii .:ju4iCinf. qUe.', flies ..iieje 
diiiiihnide'-fo,•jarseduto • 4:4s'fp, a4ia'; depiii446.,  para esse ;Pin  

dt7ecinelniten'T . alguns autore s  que  se  ionetittit ,verdnileirá:litieconS5 
cio.,  ativo  ;..:04tie,;:.  66  credores  (11)  e'lli,:,.fâz107 do'. ..'interaisa --  eoMitin::' :gle: se .„ 

-: 
 

satisfazerem  coin- os: rifearnos bens; de ,:deVedOe:'' . . 
AseirkwLIE8MAN  que partilha da mesma  • opiniaci -  recorre  a  uma  

i:jr¡iagem 	pare desereverf„oi:fenotnenti, dizndo  que  a relaçaó: 
sual  'que corria entre  e?teqdente... i e  executado, abre-se  dó  lado ativo  em 
forma de  leque,  .forrditidé¡1:yeesiadeile6...;. )1;iii..06118517.04- ativci,--'de  natureza  

nenyi,i1ar;:r S,u,pte)40 :,i enrán -, a-
existência da comunhão  de , itite.Opp-PS-:,atitt,e;;es:,etPdpt4PietW,,fa.p49, deve-
dor i.- comum,  e,  ao mesmo  tempo ,  conflito  dó)iinteres.S nap atinai relaçOeti-
reciii"rocaa'em face  da  insuficiencia  de ,,bees i'.1impediAd-p-oa, de, --pbteieni:84. -... 

',•tis4agkéTeortplette,.40 .8edk créditos • 
041.4 	4.4t.  04.  t:ey, 	 cOn§Ottiii!#.12freciPV:ver'..ifie'netif 

e 	. 	. • • s 	 ; Naqueik:tónoS  'o libisconS&rejo material, 
 itisebniiNfOfiiifal Vn 

 
' 

 .,.• 	• 	. 	• 	..• 	• 	,a .  

.o  outro,  rielltdietiVo . 	 - ' 
comunhão  de threitosr con1Ó do  mesmo fato  Aqul'e ue  Se  funda na  en 
nhã6. ... 
e  O  que  se baseidl-Whietiiiiissiiitile.': ,• (•-efiC  de  Prcc  Civil, art 88). 

no h m 
ent...'par a4ini.tir..lie.':'41COiniiiiiiiik'''ileff0;.•a. ii•esilitiaçOievideilteiriente 

nomicas  Ademais,  ha  ' ontradição entyói; a, teses:derr I.UBMÁN:e ' - erftién', ' 
. 	. que  ' faz  -a .0ARNELIft,TI; ao mostrar que otif",,Cre ereff; ¡AV. tkii - q4a14tiar:.. 
. 0.40.0  material sôbre o  produto  44;exeençaii; ,.,46,03;..itnie: .  6001114 ,a  ser  

	

: de.eZecntaaati'õnoiliente entrega' (13) 	• 	- ... : _ 
!:;i . 	• 	 •  C 	3- 

9 PEREIRA t, SOiAA, ' Primeiras  LInhaS tonió tit, 'Iola- 040 in flne 
10 	 ; ,;r..;;.. ;  0.. Decre04ip,i- 5 73.7, de,,,á-IX 47 art 133 OPi.u4 \04RE:IRA , - t  ---;90.119k -  ON elt,, • nota 708. 	• 	, 
11  CARNACINI, 	Contributo alia Teoria dei  ,Elgtioremente.7,0p50,.: 54,.:;notk.21' 

Preceos,O; . xoputtypP1 '''Pllg• -3 }-;,.„ 4:34NRI3A. 91,NIATII,',1,1.1'Cohiorso di Ciedi., 315:',':,; 	 ';;; 	
.; 

12 E I  LizEintAt,k "PrOce600 tie ,30c.u.04011i'pAill,t292,  293, .300 a 3013! , 
13:::;95,-..,:011-4' 
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irt R t . 	tf. 	 11 ri4 E,x 

:NW há, -setinef o. litíticonsórció Pea  «afinidade  d  questeB  por  tun, 
ponto . :cOrnum ,  de  fato», . como atenuou  PONTES  )-)E  MIRANDA, até  a 

sentença  constitutiva que  declara aberto  o  donCursp.::(14- ) ,  
ottpori:.(k. argumentO poderia.,imp:iessionar  porque, , geralmente, : 

.. 40'; entendia Ser),,ne6essáriá  prova previa da insolvência,  (15 )  hoje,  em 

face  ‘ de!: Prestn40:, de inenfiCiêndiozdos .  bens:•:'da,:devedoi,. ,,estabeted46.-,nO - 
paragrafo unico do at 1 O19  inexiste  aquela sentença declarando aber-
to : o, concnrSO,  

Mostra, afinal,  PUL1ATTI,  que na  hipótese der; existência  de vá  
'Sios,'crecloreá;,a: .conveighn'cia.do-direito.L,:proef6SSual., de  cada  um  sobre  os 

,prO)Indlifis64 .; mas isso' mesmo  só se adntite cotho metafora, porqtiç  os  
concurso  de  credores  -; Se" Iuni 

'taM  à  unidade da relação  prcessual  executiva  e a  pluralidade  de:‘, 
.1 Ws 'gee  nela  O'Mara: parte 	

.• 	: 

:gssiiiVrtatiaai,-, egget)•O'Orietitçõeg:,  tide.:,vigam:Tegerereek!eC releVieg.. dog 

-cr6dbfeCii.itt0 -  si,' são  faisa,  ou dátarpádáa ,  pela imagem ..;yiáaál .1:1 - ',;. ,E3'e 
areentã  para  LIEBMAN,  em forma (1,6') leque,  (17) e,  para  PONTES 

DE  MIRANDA,  em "fOrfi4'sile , eeii.e*  fios  (18) 
Os  'dteddes;''. no  concuiso,  promovem  as  stias;E:sõeS. para, participar  

••da:iiiátribarag!do;iirn4to  da execução  EIe.s  não  se  fundem com  o  eqn 
eiii.to:Kdik.eitó,.;clueii.teroi cad 

tiiniãi'd6;f:ááigii*atbildade:44,0 -tooF,j4dioiw,-  
A executividade  das ações, portanto, não  desaparee  Sendo ela  e  

ex -patitivEi. 
: rjirig:ular;:,;.0trio:;:anotqii ALFIEIO UZA'ID,  jia ação executiva  concur.  
:ettal,' ,,  :SáNlittonorniá:,4á  primeira  e a  relação  de  cessã  da segunda, pois  , 
enipa onto ,,áqixele4gtge. 7,00P5g,i100 sôbre  ós 195inti !do, deyedOrw!sem:,p.argçj .  
paçao  d  terceiros,  iiltuna  se junta à  execução  givie0F4,54iiiiï¡xiiidi)..A.•• 

ropessiy`:Ii09:;;;.'43in::Itdaralidada,déi lides  e de  sujeitos  aLvos  (19) 
' figura da ação  concusual  foi  arquitetada 1  no  século  XV11  por  

SALGAIO,  (20)  ao vegteiielpOr?;.... 44: :046.4 pá  concorrentes são  utore  
6  réus ao mesmo  tempo, e  que  o  processo devia observar  o  rito  orthnari  

Viii¡oif;;;MAi4e.r0;  o  conceito  de  ação  no  direito ibktivo.  , 
como tal, 	 SOUZA,  

14 PONTES DE  MIRANDA Comentário ao  ódIgo 'edé Prócesso „C 	'voL , y 
pág  463 

15  JØAO  MONTEIRO "Curso  ‘; de  Processo  Cly11",: Vol: 111„ fiejigrato 288,. "nets 
;: FERREIRk;t1SIOCd; "Règ,::n.:'737q; -  note.  207 BENTO  DE • FARIA;' ''c<Sdig-ó.  Co' . 	• 	. 

mércial: Breen& ge,.-4 Reg ;.1311.',6(1 ,.' 1903 ; -.ridtti 391 ..; ' 
1 8  P1Jb14.1kT111, 	&nil; Forz ate • 'd Milne Spefintititie'; 

'VT : Ott: eit;‘, pig:: 292. 	
. 	: 

18  00,:"c10,iiyop ,  VI,. 
19 	 Credores  no Means:: e Eiecuçaie 

ii 185 
• 	go '•Ob eit-4: P IVak o 64 C 	tot e C 10 a it, 43.  

A0804,0 ,* iT  49:30tio  4c 1792.  

Y..15  

' titatt - trArri.t..147:ej A-, . argrtRA--- 

. èognoiuíiiiowde  juka!particulit4422y, e_Omo,AAMAIX01  (23) .  e 
LA  BATISTA,  (24)  que  o  Chainavain,,de  juízo da  ¡;iote-4rifizi;" ou ainda, 

. cOMO preferia) JOAO MENPES3.,-juíZo:„-,d .iooncárso def. 

, 

 

Hoje,  . depois  dos  • estudos da  tOO4'di4eligãO. rocessua1  esplanada 
pOis, QsçAit ,pvELQw:., (26) no  ::terC6i¡Ocitiartets:dn' ;'666i.ild, Páásádo; não _ 
Se': .ecincebe'rO: .nOiSis 'COn'entár-áSiiSqV ei)65' unia'  nova  lide  da,.caditer mci- 

'dental, no qual  os  credores ores pe 	 aõ orgao,si 	 a para • q' ue- 	seja.   
liodut6 .:6:'aireiiiiãtâçãi-4  ou lhes conceda  ,a  Eidjilditkii..9.„: dog.: 

bens 	 - 

iristatirãO6.  do  concurso - coin - a  citação  dos :ere Ores ¡:/io's.;: VerniOg 

	

: . 	. 
dg  art : . 1 025,  Origina  uma  ri6ia instancia,  On' melhor, uma 	 i6144ãO 

., processual,  ja  que  êsses  conceitos ,  ëiiiifbrme  mostra  LUIS  MACHADO  
G.110)tiAliAtSi* 'confundem, , fiáterriStinente.. ,  (27 

1: 40,açãO conclirsusl,  que pode 	 requerimento  de  
quer interessado, instaura-se ,- com ....a,,citacilO dos  credores  Pont: apresen-
tarem  i.-.68;  segá.peAidcia,•de:pagárne4te i,lormando-Se então,  *-pfOCeSSO. 

O 	

, 	. 	. 

concurso  de  credoresTekçpórtanto; ,,unr. ,processo-,Antonomo;.; us:tem. - ._ 	• 	 , 	 . 	„ 
preteniãO'doá por . „ 	 , _ 	„ . 	 .cada  um  , 'd6WpiOPOteitinalment6  ao  valor 'de Sei,ify.., ctédito4 O'pl‘odutoAlá -;.4'rrorp4,f:,:.  

taçãotqd.ii ,:bbrieedendO4he'sqlitii .:0;djildieaçãO ,:,:Abg : bens; ; .:tespe#adati;.;:tiótéM¡:,:ei . 	 . 
". ligitiMeitireferandiesi:e: 

$ A POSKA.(r EM ,  NOSSCii-,DIREITO 

O 	ediki,.! 	
g, '•

• 
    p

'tl44..red0;
ã  

direito,  
conservando  epiCit011e:ited6 reg 66iikAnsncldentd*'SieiiçO' COOS-
g.e

.
diPítülOIT;44* 

tl666kart 1 oiv 
Na  exé'etião  de  sentença  e nos  demais  f-,roates proii4toe;, em 

o  concurso  de  credores  do  devedoj'  comum  sera  processado perante  
o  juiz da causa  principal.,  podendo versar  sôbre  o  preço 	 arrema- 
tação, remissão ou adjudicação, ou  sôbr  os  próprio8  bens, se 

 
não  

ofAiei.eM:rad8.:. e'Oefe.4adoe;  remidos ou  adudicados  
Afoiii; -um dos  pressupostos essenciais  do  concurso  de  cred ores  é a 
existência da ação  executoria oii  executiva  C8riti* O  deved or  

22  A LMEI DA   : p  SOUSA 	Tratado  eiitir,e.:.4e . E$ieuçõee",,perígrgfe ...258-;, ,  
23  RAMALHO 	Praxe Brasileira 	parágrafo  409 
24,  .; PAULA  tt'ATi§t'k 	Teoria  e 	Prática  do  Processo  Civil 	parágrafo  21 
25  JOÃO  MENDES 	Direito  Judfcláho Civllk 	pâg  54 .„1 

: 	 26  OSCAR 	BuEi...ow; 	Die 	Lebre  *On 	;Ptozeseelniedeit diCc..prezeseveo 

ar,Lvit imptrAbla quimARAgs,f!'A: in8;4actir e  a  Re1ágo .Pro.006.04144":14110- ' 	 . 
: 	 . 	 • 	 • 



it. 	SP 1T3 t  t C I A  :1I , 1rI4,4 _ 
• 

566b#246fir&46):?:"P`SkiS,dekloutrina•itiretendS:: ver  naquele8  de  

mais eases previstos  em 1e a ■tiae , Sa. refere.cii dispositivo,  - a  possibilidS,4 • 

: de dd''dorieursd eUrgir;?tairibériii;•diai-cleSapriatiriScaU 

nação,  em inventarios, aro1amentos  e• SirepadaçõeS,,•bern • coinci  na disso_  

luOtO.41645etedade  civil  ou comercial  (28) 
.AJ9 EpQ BTZA  

:a :SU4itenSko,'S:Ostes7proSese.O.S.:.:;',-," 	' 	• 	• • 

Se o  Código,  aalgl1tts d'élés,„ se  limita  a mandar aplicar • o. "processo .  

o  concurso  de ••CredaieS;.a,:- que tiWiinpOrtn 1.1 a. Sim instauraçãO,...;estsbd:. 

ece.párk-,bs,dfitroS;Aiin • ro,Cesaid'Aue  nada  tern  ',:té • copy*. criin• o  desse  in 

- cidente  da  ececução. 
na ação  de • consignação  em Pagarrientp,'quaridd:"preSeretre':co. 

na 'inpótoSe.TreviSta..nO inciso  II, dG art 318 o  processo 

estabelecido  Para o • pinicnisô.... de  éredOreS,  evidentemente ': nãd'deternriina' 

inatániagá6 'do  tortearaO'.. -40.1 credores, mas  ii:!.oba.èiVaatia.. ,das•pOrmarr: ,  

:que 13 .69' SS...estabele'dida'S;siOS  arts 1 OZ e 1 026 . 

.: Tainliérrt„c OS .  inyeiltSiió's;`.!Wiról.SinenViste'.3,:arreesdiniies;,., -rfá.cwiterd. 

aplicação  o  processo • ti -inçãO:• ■■• •Concursna•VPOiS,.detérinini?,OE.44;i:• ./496,4O 

: ili'oidaSi.nãd:i/MMgnadaS)peloS!,,bSrdeiybs„exCedrereM;• as 

' f6raida:;:lierança¡:.=Siic;Seréd'orea.:.COn661' ,446'a...09.i';ateiórj• oui)Ms•-•,preferen.,i;; .  •••• 

rito,•4:éthetidgkf -id"rti'AO.,•-iiág":• 00414i:i4s,'J -411.0. 44.449 .0P:.:.bg11§ , i4.9‘' 
parte  • • do  artigeetabelede  uma espeçe  de riparto con..  

cordato  do  ivOgésSO italiano ; aë:,cOrAum ,-,..COM  o  nosso  con  

Curso"-di::.cradOres  Dispondo,  a  segunda, que, nOr;Casd:.nag-...haVer:açAr,  

o  serão os credoies remetidos para  as  vias ordinarias, evidentmene. 
. 	, 	 • 	.. 

éterMina 'cjite - o erif.  ,.. •• 	 •• 	•••• • . • . • ••• por meio • • propria •• 
Comentando êsse  dispositivo,  entefideÇAND.IDO . i .I■TAYES  que não1  

razão virk•,teMeter  as ...4attek:a oars: yia,....#nud,a4..! RretendesSei -ljrof 

seguir  no  nventaripõisdesde qua  negativo,  o  que cumpre  é  encerra  ló, 

o' . que  : ,Perrnitmar• eade r,logo,..a•linstauta0.0.ddii.COnci.40d•!•de r,.4:CredOreSi. -..no 
nieeMds .auttiettnia•:iieS'i.ilesSpareeidd•quéle.:4#0 •CesSO.4.•(30; 

destina, naturalmente,  1 sãa excluidas  as  questões  de  alta indagação  

neSs e prOCessoi. -  kinifsiper. 
-^ 	 • • • 	 • ••• ••' 

, 	 em 	clopiirnentall'ineqúiy 
• Ca, mas exclui:  as • 	 466) 	..,(•-••,,• • •• 

t  

No„ 
produte:,,dos:'beilS,  clixejtecutadd.: pode leva-los i'disPuta a • glib . , se2rifere..e . 

	

28 	
q...., 

AMILCARDE;-.. CASTRO, 013.2cit  o 509;•,43AORIEL, ,,oE......:RESENDE- ,r1L00„ 
"CurW  de  DireIfa. Processual  Civil 	 p.aa,A320;'PRAPOIECO .  MOF.1ATO;  Mis  

.celafilik juridical', VOL 1  pag  358 • 	" 	:` 	 • 
I'asque.147, 

30 CANEID9' NAVES; -'-'.CoraentarIt*. 1.10 •''C'60 1 Ed-' 40' -Pr,ocoM  Civil", ad "IavIa1 
1 ,.E101110.0470.kt)tli::•: 	 ' 	

• 

	

. 	 . 	 . 	 , 	 . 	 . 	 •  

3,11( 41-41t.14. t1 1) 

suscitando i questões clue, podem  exigir maior  esinvestigação  
permitindo que  as :partes se,¡  socorram  de to-dpaloa'. iriei4 -ek .  provas  per- 
mtidas 	direito 	 .1  

Dai, o art'. 496 haver admitidd.o rateio samente, .na iiipotese . ide con; 
cordância!,2entre --os , credores - cujas dividas não  foram  : 	 Pelos 

- 	Ante i. qualquer divergência, 	 relação  a.- pielaçarii;,çdfno  a pro- 
cedência ; op:: não  do  credito , cabe  ao, nnpugnadd:sciOnar e' exeCtitai.-6  es 
polio, :eritérid:iéste  seguido pelo  ,=Cocbgd:. Civil ,  qie_facultai au juiz, , comb 

bens  para pagamento  . 
.dbk erbdor,:iinipiignadO ): 	 ;,entretanto;-, a : ,propor  a  ação que  no  
caso:: Couber,  dentro  de 39,; dias,  sob  pena  : 	ficar ;Om', efeito  a  separa 

" 

Ao processn. e : execução, então,  devem,accirrer, o,s• emap credores 
'finvde quo sejwinStanrad.q.O,concurAo ,,de, credores  :: 	 P t 

Não  ha  4.041Toiote,:Toonibili4d4i  de admissão  0dor,:concurto  de  cre-
doresna diasáltição„,deAcieiedade ....,,Ci.,64. no caso  do  inciso  II, do ait. 318, 
dci•:,•6.digCr;,dell;!rocessd;pi•vit,pOis,;:papliipettese da:::.pOjedode se  tornar  

.qualquer credor  ,¡ galieproMoyer,  a  ação 	dõbiança, o con,  
cdrSO; de; credores  tera  lugar  ijuizo  em  qie  se  verificou  a  primeira pe- 
nhora ; nem, tão ponO •or,:nO,2,cãsdicipakt,... :imp, do: CódigO,..d.Orriercial,  já  que 
.és.tandoi,)refOgadO Oste..dispOsititó, 	 krhip.siteSe, ■38 ,ái¡A:. 558 è 
seguintes  do  Código  de  Processo  Civil:- 	 ..4 , 	. 	, 

cla3i6:„se  proceder  de  acôrdo com: 
pe4':cléOritiO4,9 ca#4: 40,6; :se1 I sei¡tAla4, ,,de devedor e1v11, ,-.014 -,:kse  de  comer-

ciante,  desde  que  a  morte haja ocorrido  ha  mais  de anci!, '. pois, caso  c0- 
-tr.ittio,,devèiá  ser r„e414P,1.04.'.04,164c1a, 	 ,

11  

Donde  se  eonlui  que  o dispositivo1  quando ; se" :refere„,ali ,.,,Foricaroo 4 
eteddrei(.',44.-,4-eOkoik.:(tOfiroii  previstos  Si* lét 7'ef;a:- AddenteineuieSititildi.. , 

290 929; e ' 947, 	had', tus -. que  a.  própria  .Sistér: 
rnitie.driicieeskateliele, . 	, 

LA$SIPICAg.t 

dores  em  convencional  concurode  credores  pthpriamente  dito,  a  estrm.  

: :. . Parte da doutrina, conquanto  1Yrecuié'elasidfiesr: o  ondurso  de ere;  

Lura processual  de  ambos,  COi:ijt6:4',rtl.,o'i.O4.: inteiramente diversa, porque,  - se o  primeirb  exige  integrar .dcôtdp:doo , interesiadetipd utro , 'qu'e 
incidente  dri,éirè -Cação'„,V.Or spa, natureza,  o  repèle: 	' 
este,  ,tmb4m,  não escapou  a  uma,  sub. clasificação  concurs, par- ' 

tietdaf;Y:ou:: provocado, quando requerido  *hi Utif desci.edeies;:;!..teneurse 
,umverai,  ou espontâneo, - 	 rquiride 
oFeçutoddalsi 'esse . previsto  no Art', 92 

' '" 	, 	 • 

'• I. • 	 ' 	 A.f4 r` Sic  011.,1110 -  MARTINS 'TE1XEIRA,:"Coriçarea-da ' Credores",  pig 130,,  Ee401  a 7,9.0 1,::-..da 01 at 'Iunhn pt. 19450 art, 4,9r  p0.00111/;:a081111gaf 

e 

461) 

a• 

154 



taveeande eitude' 	 eenciira& prcimovidef Pel •o:de7 

Vetter- /Ad 'eoinerCiiiiite»O6in eesskie l.  de  seus  bens  conclui ALFREDO  U_  

zAip .que  o ..elij,dtiVe de art . 929: fa e de XeStaurar'a tradiçãe„hiSe.:braai 
leira-  de çOnçUraii - •••'. 

Mas  o  ãtigo  direito 46itiignéabinetite' admitia 03,4  modalidade  de  . 
concurso caso não  pendesse . execução  'Centre e 'deVeder. (24) -A hipótese r: 

do  dispositivo  • mais se efitivcom o concurso j. qüe  se  realizava 	 conse- 

quância  da cessão  de  eds  belo devedor 

	' 
quando  pate 'se.exicentreitk-•: .:cdft:'.: 

., vexado,  e  executadoS  por alguns credores  (35)  Mas, como  nostra: SAL-

GADO,  *era funlCeriCUrSO' difeiente .46' universal, 'Perque; ,.além  de  não ser  
. • ._credores • a. ):. cesão  era  feita somente ape ., 

iieqiientes  
:. Outros,  no  entantou(s3t7enitani: .,  que oart . 929 repredu 

do Zrn1lrocessuordnug 	 ••• 
regra, -  perénii '-de:'direiteitleinão! ,nénhanlif,  relação tem eoni :4 ,, cft  

ease:. da penhora não ser sufi 

. 'ciente  'pars! a  oltiçãO, ' do  ?débitk,e, •devederi'.6.,"*igs: .. oe, a,,:: .requerpnen o . 
de'SeniviieniCdeatilande;  em  rela..  

prestar 4 Segnintit: jür.ainëiitõq -de' niefilfestAfief: • Ane;..-einytOnsciênciap .,dei; 
`Cieren 

Sustentam, ainda, alguns  autres  que,  em face  da disposição  !::: de 
. :. , 929, é  facultado ao  -• eXeCutedb-i.li  

trimonial,  requerer  a  instauração  do  conctfrs  quando  pehor  não  bas 

' .tar'¡iirS;'e'integraVï3egaineiite:"..dViké ritfejitef:10 :  4:14d ,  4-6..¡M47.kri A6/44: 
=que  sed manifdstá  a  insuficiência  dos bens  penhorados, ou após  d.  enrre 

eni-;.'estrtórie; ' de 'Iendo',a67:6/04:4-6;',4:: . / -:(5,ftict40; .**044:,  áire*-46., 
 remissão ou adjiidiea¡aó, '"(38)` : chegando ' AMfL • Alt ,pE., ck.sit:A0 

. 	 . 	, 	... 	; 
concluir ques cohcursO  se me aura so re os, próprios  - ens:.(39)  

Data'. 	 nee  procede  Per 'Ser......04ritia.. _ . 
prOceiSual 

156.:' 
:E60110:divit'dti:inip.,IdéSrii, pap% afii 

:231';ALMEE:i1V2' Ss:11:mA,, 9b: citi.berigrafes 530 e. sews. 
36 .06. qt., P.' I., D. 
37 I AMILCAFt_ DE cAplip ob cit  it 161; Lc:TES, DA ÇOS.TA, "WOO Pror  

AM  ÀL,'Códígõ  dó 	 art- 

- Prt4tgoit:*.dlepositfrei. cle?  tuna  faculdade  do  executado  .na ,hipótese • 
(4.!teaNik. :rilife-4,bastaf. a Integral  peganiento40,,erederi. 8i.e14eVeria.:1 -se 

: 	 Ei....Preauttici. de: insuficiência  des :bens do  deve- 
On seja,  logo  após  :tif art .. ; 9].9; .; e  até,  'ines-nri ..cpMe 

.
segkmdo  . 

Infere  se,  também,  de  sua xedeçãe;.• que, com  'a. .apresenteg4  do re-
latório 

 
pelo devedor, instaurado, desde  logo  .9¡•,00mç•xirso:•:•• ,•• 	• 	• 	. 	. 	.• 	,.• 	- 	•• 	• • 	• 	, 

. . Arti‘i.littitorAção• 	 di.ferentes., Aquela: .se 
pedido  de  citação  A  #1#4,ii;:...-• • 

rkãe,"1 	 ....entrega.  . Ow" ,c4rt6ri.c.4.  P.1.0*,..::ingiris#439::.  4e pitàçãO .:: 
d'eii44010**71-qii4d6: - (art. :2941 parágrafo  ónico).. , 	 ' 
•• ainda;., eiri;netificeçãO:dea. interessados  'pare a. ins-
tauração  do  concurso Vimos, porém, que  o  concurso  de  credores  é  uma 
ação  incidental  autônoma  e,  portanto,  corn  ela  se  inicia uma  nova  instãn.  
eia  A  sua Prenioçãe••,. CensiSfer:.ne ;pedid0;•4.•.eitaçãe; . ctoS, --.d1444;'7. CQii* • • 

."• .1.éatabeleeè::,e''art'. -.:.1. 026; 'bola é e:.,ate j instaurader  da relação  proceSsual  
(arts 165 0:0.0 ,  enquanto  a  aetifiCa¡ãej• é o  ato pelo qual  se  leva ao . ' 

• 
 

conhecimento  de  #40.10iti  o  despacho ou  a  decisãb  do  juiz  
interpretaçãilliéral:'•'• 	 ante :'a apresenL 

tatlie.  do  'relafbile 
tatiroiló.;: , 6„,..ceiiiirile.':•AetSiMi4iiii.',i ., iieti4eagite'',;(1.4.' :ititii.644.4.6.#  Mast - . 
a0. ttit  não  é  lícito iniciar oficiosamente  um  PróCeSiii: 

, 	. 
' ••• Pretender....sei .i.eindai • que  sinente '  ao 0ceciitedii  cabe  a  ithciativa do.. ,  • : 

• 
 

pedido, igualmente, não procede :: 	 • exeqiienteZ,J:,,o'l disno- 
sitivo 

 
nicti  diz, enquanto  ,  art 1 025  estabelece que .e:•:conetirise Seri.  

pro:m. 9.7,1dt a  requerhmento  de  qualquer interessado  

A  interpretação  do art 929  não deve ser  no  sentido  de  criar uma 
classe 	 mas, sim,  no4  de,  pniméiramente,  situar  odis.  
positivcr  como peça iniegrenfek..67„;in'ec'enfini44itia.i'fiiiiit-itit>.''affiaiiiii 
iredoï'ète;??phrk. em  seguida.. eselareeer,0-01i. -.Coitt6fido'. 'a ..sua  abarente 
tongruência::• .• • 

verdade - 	 eVeder .tijiresentati. 
, 	 '&itteiíraiff:41a.:6tadaiefi'... 

F.. • 	 •. 	 • 

dela.,,régre: é de-  que  o  concurso  se'  instaura sobre  o  preço da  4arre- 
. ou adjUdicaçãõP, 	 serem 

remidos ou adjudicados  é  que  pederfi slierser,  sôbre !es; bens  de- 
vedor  
,- Portaito,  não  ha  duvida que  é defeituosas  a:.,.redaeão.  do art 929 A. 
ocugs•W ad4erbial:.deade..,lcigiN 	 Contrevérsia;,.... . 	 . 	 . efitridida4éjo.4' , 4dyéibig. : oportüniiriténte.-.: . 	 . 

Se o 	 , • • . legialadWPretenden'. estabelecer uma  nova - modalidade  de: con- 
curso,  eu , çriar iii*ut;e3cçègl4, competia-lhe" regular o  seu  proces.60,.,e-,não, , 
deixar Matéria,tãe o,mplexa encerrada  numa  Ónice,dispesição. • 	,• 	.,••• 

notifiCifão.fiaesr;intereasadót, é  que: deve' serteita  desde  logo,  pois' 

verdade  que o diapositive, apresenta .  falhas  -de 'técnica 
va; a  começar pelo  lugar  que ocupa  nq Código; Pbbi-  devia estar  no cap 
tub:,  referente ao concurso  fie,cridõres. 7 

223pi 	 — 
33fr':,..JáRIA. ,..AmEEJEArjo,,,,,Eomentitioo alit; ,Código  ,c1e,Prcicesai): Clvii  do Brasil  

vol4  IV,  pkg.!226 pói•rist Dg tiutsfr.  1 k 
DE 0.4clocr. E SILVA,  "Comentários ao  
vol  segundo,  pig... 037, PINTO DO -. AMARÁL,:ob:;;" •All„ pág  224; A.1,11,101,10 'BuZAIDi • 
Ph. elt4 .11; - 156:?;" 

'Or ObíNitiVefirig 

ao do.. § '807, 

sistemfitiea' 



DAINtiOTAil 1411 . N. X.T.A.k27:-  , 	. . 	. 	, 
, 

iste at-b' iiikiftlyitteieni";'eOMO' 'a eitaçie2injéial, -.4:vittude „de  instaurar  a 

instanaia. Tem • asfinalidade  d  edrintafear aba credores :: estranhos  

d.■ :,-`deliedbx. a. finf:de. Flue pessan4;:tenr.::, 

pestrvamente;formularnos'seus prdtestos  (art 1 021)  
Assim,  o art. 929; deve ser  interpretado no  sentido  do  apereiÇOa • 

mento'da'enkrenageta,DibOesiaLei,60motal,,A145 Pbde-,Ser'entendide?/,eoM 
seguinte redaçã): .  .4=3 :2'ClUandd. , a:peritiora - não bastar ao integral-'paga 

merit° de :etéclot;: set*  lieltd, id devedor -  apresentat.,relat6i4p, .de Ben: es.:: 

tads) patrinrinuat'''ébe a  diadrirninaçãoindo..atiVoife'pasSWo;  a  fim  de  que  se  
. 	. 

ópdrtUnanienté; d ebnleutst): -.'dd. credores,  Om a riouficaçaa, de de  

lógo  dos interesSados, 	 , 

Essa Medida; se  iicrot4dit' 	prática, 	 s6  per- 

mitir 

 

Alfijeiei 'a 'inipliaçO  da Ipenhora aosi outros bens,P• 
( art  951 conido  de  ser 2unii::grandaz 

lioneató ,:; 
: 

'A:Bairn no nosso  sistema- fógal, no Fie •JUiiiffea:a: ,pretendida'  clssi- 

ficação, pois, aieeno 	,e94,y'ençióner de crédiif 

niente,¡. na praxe forense, pelo qual os 	 pééliM; 
Mente o .,levantainente dó,pi.eço depositado para, entre si,  

rateio não  encontra aniparb,SeMndssIdireita;¡ , 	. 

4 

0 PROTEST 

O  credor, : corn:- a  juntada' do „ protesto ;aos  autos  , a exegilgao, 741  
uni fim  tríplice : 	 preço' a  arrematação OA da  remissão  seja 
levantado,  bun que seja assinada;  à  irta da'adjudiedçaïc(art, 1.10 22 ) ; -, 
,mitir  a  instauração-..dO -  çon7eutsd' (art: • I'. 9. II)  admitir o . credor como,  
Palle na:sição e'ond,a'rsual (art 1 :02 

.,trite:hdem algüns  autores ue;,.50 ,  protesto 'n tem  a  natureza  de ,PettL 
gieinitiarpirá partreipar na A 1curÕ petiçã) , iilicial  , 
para a. erxieução)4:i' (40)i decidThd  o  juiz'.A1114LÇAIOL'AvraNno ;RiB;4§. 
tiro ser ésSeneial':•a,Zedução. - de:S.artigos de .préférhigiaida, rateio ;  Por 16406.: 
os d'r'e.a6Tes.. dpntrii,...'„dp',1prazei, eefebelddidqçiiii. art 1 025,  pois, nem com  a- , . 

'rIda 
deu provimento 'ad a¡rikro, de -iliatitrinetitd:_,Para ,  excluir'es.'„ ::gredoeS:; : qnen";.'; 
apesar  de  juntarem aes'a.Utodn:'61i ,seusi ...proteitc;s;  deiXara,M1,4e,apiesen.: 
tai aeal4450S  no  prazo  do art 1:025v (42)1, ,  - 

: '0' pr testo r  deverá serlfe.; . ,) :, por, petição.  ào juiz da execução,  aásine- 
d'  por advogado  (art

a.  
106), em  iluectlevera?,,eónstar ,-4 ,:Importância . d.d.•,cre- 

dito,  a  sua origem,  a  classificação ,  e.:0:Pedide 'de  juntada aos  i  autos, :a  fim  
de: ii4eilii':6•:lâaaitaMerite: ddr.preçO.da.3iitternataçãO  u  da romisão,i....6 0: . • 
ass inaturk  da carta  de  adjudicação, até que  se  julgue afinal  o  concurso  
(aft • 1 • 

••• 6.06digo  fala  em  ieenra6; áb  invés  de ebie.rtitsb 
Dai, entenderem alguns, ,Ora que  Se j trata  de  recuro.'eXeludenta.  

respeii:c.;:74ò filtiMci:Protestantk'lnelUidi  ou excluído ,  ia  houve recurso com 
fundamento ' 	..ineisó- XIII,  AO. art, ...,:842; : 	 exclusão, (43) ,  . 
'ora que. se  refere  a .. recurso ,da : Sentença exeqiienda (art. . 830, 	pode. :,. 
ser da decisão  no  juízo  do  concurso : que julgou desfeita  a  presunçã9  de  
inSolv6heia.. (44) 

.liótVe!,foi; ,:.sunplesniente; 	 cópia que adveio  b . .. . 	•.. 	. 
ante..._45r6jétirr:.(art•fi.:,V.,247);;...poia":0atio;:,dispokitiyó  teve por fundamento
art 1 095  edo  
recurso  (45)  '• 	 • .„ • 

StisteMa AMfLCARDE  CASTRO que  o  protesto consiste «num  sim- 
t.64íd taiiádb.noslititee s-AiKekOaçãópr:T46P: ,.,,,?-:!4. 	0:6 

". :JA  antes do  O6diktir:Vigente süstériiaii4 -  otimpri • DE' ''.4:NtiRAtItI 
baseado nuM:'aieátd ad' Supremo Tribunal  Féitéi'aV , 4Wbastaite.d::' pro-
teátd:.;: pói. p6ty-tO,  pouco inipoitandd que n'a§: tiveSsà. sido '51e,, ,redi/Xido:' 
tOrn), porque não RiVia' lei q4s: o  exigisse, (47 ) saitiantró MAR- 
PINS  T1TY5TP.A.. 

 
:anõtaVa:AUe 	nib era,  esseneigI ';-!mas 

, ,.. 	• • .,. 

sualelta ---'1514PipdiipitbF Se:: extirig1W441)' ,: . :11  
Sustentamos, -, em  ' recurso,  a.' iMProcedência.  dessa:.deeis. pois en-

quanto ro  iriitesto; , qua  não  e foiiiii .,de.'pedir; mas, ressalva  de  direito 
limita àquele  tr1plice  objetivo, t...ba; artigos de  rateio, ou, conforme os,:c6 .  
min-aria o art I.:025.P. as alëgagpes; ..e.onstitueM,- 1) pedidov...a -açaolazseutwa2.: 
próprierneriteAitti , 

. 	. 
n 40 .LIEBMANVõt„ 

 
C, if  ¡N,  it 30 - 	, 

41 ,; SentenVai de '244 11.53,ari,  "RéviSt!t ■ Forinsd;;Vol,'CXINI1r;,, pw320.j 

O.?: 

tiva,,. bia.':Ib''' .pdrgo„..n 	, 	.1 4,..- 15 :1,::'¡:14'1iiidt.;•.6144,t'0.;:f•tr also) 

praxe 48. 

.raxi..4.:.:a 
..- 

ifii .,,..0diosa 
„0 

 . ...o.iii.1....4.!:,...-".00,°:.1-P.'.' 
-.... • 	

:•.6...,RA,,,i,...i 

......, ,áirid,..::..,1,..§,, ,,,i,ou,, 	 .- justifica..  

. • !áz.'• . nai...., u'ailimen"..cie . : ,11'LX:r.ca$:;•?.nii. ag. 	 pig:'....:0mAl2. •  ..... 	. visia .. Fp .re'ne!','ir.ol....cpy ;',.ptig.::. .208:.,... •• • • 	 . • .. 	 r 	• 
3...... ,,,`, PONTES  , DP:. AtuRANDWL'oti.:„:. s.rçit..,,v,o,r: . y,if...,40. : ,,.1. 022  nota  3., 44,..,• ;.,1_,OP05  DA COSTA  :ob.•;.Pit„ VOL'. or,.:n. -  401.; i  '4. ..::''-f;44.:'I-Tc:195. ,  EM:•'.qttnlifiiif -  têtrito. '4' .-Ye'it'eethaet'i• an'tes.  do-..leiianiaiiiittio•::dd..v e ço'. d'"Stifetifaintanf nti.;'..;4M 1i4dOit.c''niiret'-i1 .a'''..niiiii'atítià ••,:10'...,..01,i4: •,...d. ddf6-ciic. d-c-id',,.:•.P 0  ,...:.:tlein••„!PST;tnei.eciptes't::..1ntee.;!'n' protesto:tte::'ipi.efettncta;:ott . ..idt00;:r'e.re q ue t e r  , que.:;o:-...¡iteço ti  . nap . 'seja„,leva\ntado,.. o u.. não se assine a carta.  de  adjudtcaçãci, em que:•pritneirO.:..S6 :  pnró,.,„ 

••teCia .  00 .concurso '. • .. 	. .• •: 	• 	• - 	'''''-' .;..",.,.. 	.•:,!-:f. -; 	'.•:.... 	:::,....?-:-:.-.:,i;.;.•,:•. 	' • ' 	.. . 	..• 
. 	... 	• 	. 	..... 	. 

. :•,...,....cy:eeMatiiiii ...POrém;.--ugo ;•s•erk.:10S1n4i2nc16:: , Senin• .tlepOls . ....06,,atoti de  arrematação ou .: 
.... 

. tie Sentenea'éte•AdjudiCa .gati ¡  oti`remissão!': • n • 	• .:•i:•..46. r Obt:•cit i•-.!•th..:a22:- .1.:';'• c:•?.t,.....".-.. • 	• v!:.;•,:4 7  01::ili9N:, DE-:?•••ANPRADOt, ,,,ICódigo•: ,..de Processo a .Civil, e.,Cometeia1.: do..,-P1striyh t.:  
,.. 	. 

Federal";.' vol:f II ;  pagt. 259'; .. 7. • '• • 

'',...:48 .-.013;- C.,It.;:f3.4g:..115; : n  .. 	. 	. 



• 	 : JRI,E DtNC . IÀ M 	E:I R. 

a  antiga observação  do: Assento  de, 28- da julho- de 1711: «não devemos- ,  - 

, cumulai'  Solenidades?.-aorideas leis não, a  exigem». (49), 
'0 .- Protaitorpoder& ser feito- em qualquer fase da  execução, . más 'antes  

do último ato complementar da desapropriação, ou seja, da entrega do" 

dinheiro,  e  deve ser instruido :coin tit/319;de  divida liquida  e  certa; ou 
certidão de  sentença  já, liquidada; ou que tenha condenado 6 executed(/' pm 
quantia certa (art. -  1.020) 

juntada  do protesto -aos autos  possibilita  .ao credor prosseguir na, 
execução,  caso  venha o 'exeqüente a  fazer  acôrdo  com  (7, devedor qu-. a , 
deixar o processo sem andamento . Não porque já seja, então,- parte na 
execução, mas, em razão da figure da  substituição  processual „ 

DAS PARTËS: • 

Classificam-se  os  credores  em  conhecidos , retardatários  - 	desce// , ' 
nhecidos. :  

• 
 

Conhecidos são os s que for/I:interim  protesto  antes  da instauração  do 

	

concurso   (art:- 	ós 'portadóréé. :da credito privilegiado constante , do  

	

. 	 . 	 , 	 , 

registro  do •Mivió (art-  977; §'2'.0,  letra  «C»),  o' eXeqiiente,,e  os que tinhanv... 
segunda penhora si6bre os mesmos bens' (art: 947) . 

.Retardatarios  sã  ós....-(pie • ,não • • formularam  •protesto  antes , da instau-. 
ração do  concurso  e pr6piiserain‘ , a  ação....direta„.(art .1..023 ) - optes 

	

. 	, 	. 
rot* final 

Desconhecidos são os demais que ;  porventura,  existam e estranho s . 
ao  concurso  

-,S:ão.,'Partes; portanto; ao concurso,  do lado ativo . os  credores  con he i 
os, e da:lado:Passivó, o executado:1: 

Os • primeiros, mais . propriamente  cognomihados de Concorrentes,  en 
contram-se .e.M.  Perfeita igualdade no ,prOceSso , . já' que «a posição  d  exe7 

Se., iranshnida'iCoM  a  transformação  .4.?¡,$/;660go , do - , e'xe6fao: em  
concurso  de  credóres .,  Para, 'ao  lado  chie • demais  :concorrente s ,  'assumir  a 
posição, não - de, exeqiiente;, más, simplesmente,. 4i.-..0-execffiente;  em con/. 
pleta  equiparação aos  outros. oredoree». (60) 

. A  distinção;  portanto, pretendida  por GARBAGNATI,: entre  credores 
. concorrentes  „ e exeqiiente; .,(51) .  conquanto seja  aceita por •ALFREDO  . . 	 . 	- 
RUZAIl); (52). é  contraria  ao aiõao .sistema  processual, pois  uns ..e outrOs:. . 	 . 	 . 	. 	. 
passam  - a -ser  partes na  ação coricursual com a promoção. dó concurso, o . , , 	. „ 

. 	. 
49 Apud, ALMEIDA E SODSA, ob  cit, parágrafo 532: 
50 MARTINS  DE ANDRADE; .: Comentario. in "Revista ;Forense 	vol.- CALVIII,-' 

	

pag. 329'. 	- 
5i Ob cit., pág. 257: "si clevdno qualificare como creditOrr , concOrrenti; in scow,  

.trappsizione  al creditors  que  procede per primo 'al .:igtióramenta's del bens  Oggettõ  dei 
• processo  Concursitale". 

52, Obl:cit.;.pág. 241' 

iT 	S: 	g 	t.  A.. 	VI 	 ...• 

que  se  verifica  em  razão da instauração da instância43,s1 .a citscrO, • (art.;.:. 
195)•,. já ;0 .6. 6..,:iti.p6oria.lkip....06;•;ipkfqPieçel*.j.dé*  de  pár.té;:• ,.„. • 	' 

• 
 

Desprezado  ..• o  conceito  civilistico  de  parte, depois  dos  estudos  d  
qua demand/L . em se  

proprio  nomk.1(9.0,.: . env: , cujo nome  e  demandada)  a  atuação duma vontade 
da lei, e  aquêle  em face de  quem  essO••••oiot..lio . .'4••:.4.4o, optiod, 

. • trandoqUe  a  concepção  de  parte  se  estriba  no  moderno  •conceito  de  pró- 

• 
 

Assim, sendo  q,•.(1,0:yedsr  comum sujeito passivo da relação  proces. 
' 

 
sual  na ação  concursual,  discute-se  se,  para  a  iiistátithçáO  da instância,  é  

. ne.céssária..á . 	. 	.:• 	. 
A  dúyida  remont„. . 
	 . 	

a que  não permitia  á•-:iiitérVbx.i011,0•.••• • 
do  devedor  no 61-içii,i06. a  princípi.,,  em  virtude  de  rigorismo com que  
era  tratado, depois,  ja  ao  tempo  das•• • Ordenações  Filipinas,  

. disputa  dos  credores  vorsava sômente  sobre  as  preferências
•  

• Explicáv,9.1..:eSiá . , providência  já  • : que  Ottés... Sá • 144.94játri • 
quiso..:coii  sentença jciiSSádá.''SM ...jiifgád6 

—Cutad6; . • Como. . ensinave.:•SALQ :4D.0;... Odlárái . 	prelaçãOi.:,(58)..:.da..Vez ...: (.4140.-; . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	, 
6114  responsabilidade  se  estendia  4.tôdas -as.dividas: -.-• • 	• 

Apesar da  transformd.ço  do  concurso  de  PreferênCias>em'..;..corienrio. .., • 
de credores;!:. `On razão  do  Assento  de  
a  regra : 	 'justificando-a  
com  a  figura  juridica  da substituição processual '.«os • ..eredoree..  aqui  re-
veStem 4.1-:/resiii.'d6 :dairedórpe- 6'•••CotteStar ,it.'verdide:dae . :dfiridite»...' • (66):•• • 

	

Na  vigencia  do Reg
._,. • . 	....• 	. 	. .,• . 	. . 	.737  que,tanibéiii;,•Maiitevé...i , simlusi0:,...clavt3te.::7,-. • 

cuttida.:. do.''ProCeiscialgiins , •eütorea-reagirain...Contra..eSSA.: 	 . • „ 	 . 	• 	. 	• 	. 	 . tehdendo:'ipielhaera'permitido ....opor •embarkoa:,,•( 57 ) :  
• ••••''' .;, 'O'' ...C6digol.'.' de ....:Proçasaci ,'.4:16.:Distrito ,, : Federal;•: ,•ProctitandO. solucionar  a  

velha
• 	• 	• 	• 	• 	• . •• 	•.•.• • 	• 	. 	• 	,..• •. • . • 	.•• 	, 	• 	. 	. sôbre•:•:.1a, • kéclimláções . , 40.se.titsdas,;.-06f, se•tia. Credores;•••-:..jun-1:•'% . 	, 

tandoydociirhontoS;: se- di/  tivesse  :( art:2 . 1 102;  .parágrafo único.) 	• • • • • 
. :..No..reii:tauto;.:e:Códig6f'de:ProCeSik.Ci-04':reprOduZindo.a•falha'da..antiga,.... 

legislação 	 :pritooro•: .1: • . 	: 	••.• 	. 	• 	• 	••.• 	. 	• 	• 	.• 	• 	, 	. 	• ..• 	• 	. 	• 	• 	: 	•••••.• 	• 	. 	. 	• 	• 	•• 	. 	. 	• vws:,,•hãveks, retrOCedidO .:ao SiStenia:clé:.outiora, 
. 	,.... 	... 	.. 

Estabelecendo,  liotenvo .  art  .....1-2025,:que ..6.:CiiiienriC 
.,

c'èéia.Pritto.vidO' ,  a....,, 
requerirrient o :! ils::: cjudtinisi; iht.éi.essádd;•.•:: 6; ,, i ii.o •,: 061i ..: tiii.¡.fikivo ,:fflor66; titi .e: : 	: 	. 	. ..„. 	, 	, 	...: at,o.§:; : i prazo para. ,  o „oferecimento  :dai alegações  : 6,, impugnações estas  114 
carão'......éit Y.C •áitóiitiétii .:Prái• r'lle'".10(.1 cialS liá.fa.:•:-..6t4ite'). d90 ...ii.iiaiësiiyios .  ‘• , 	, 	,..: , 	,., 	: 	, 	. 	: 	, 	. , 	, 	. 	. 	: 	.. ne'céSSkti.ániën.fé,Ynici: é sjmliij 6 ,-•éiébutãdcr'.!.. Se.:-S'fiCiildádb ejirfé . the ' &Mee, ::.. 

Db oft, parágrafo  534 — Tr- JOAO :MONTE1130,.. ob.: cit.,' Vol.: III, segunda porto,;  parágrafo  289; .nota ,!8 AFONSO FRAPA; `.Tie'ouçses dás Senten0O", ptig.' 312; : 	. 	. 	• 

1 

53 ': .WECR; -"EIOndbüch des;Deutsehen..Zivilprozeaareebts";._121:' 
. 	, 

.. 	. 	 , 	,.... 	., 	. 	. 	. 	.,., 	.. 54‘; qb.: -or:, *91..:. II,.:pag. 320...i: . 	, 	, 	.. 	.... 	, 	, 	, 	.  
.55: ob .,. cit,..P....: .1 -....4;i ,.!'ex"-„Iii., 64-.e C.::.t6; tot.,e'C: ICI.  á fir 4 . 	.. 	. 	,. 	., 	. 	..... 56 	 - 

160: 
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3 V1tISPEJD1NC1L MINEI1A  

dia  éCódigeol do DiStritéVéderitl'ião-iaitlit e*Preiga,-,peIn. 

cita,-...pois  não  é  justo que  O-C6digo-lantorigé.o•éiticutado-!kixaminat. as 

4100404 e,iMjMinaçõ4g'e o  impeça  de‘dliereôbre 

não  .6 iik.:'kaçlt concursual consiste r  coAno  já mostramos, num  

: processo cumulativo  coiVpoaw  deações.  executóias ,  e  executivas pelas 

quais os credores, como partes ativas disputam  eprelaçãiir ZAP.  quota pro-

porciona a ‘seini'1 criilliOg sôbre o  produto  doe;  

não ..,hcouvereni, sidoy. arrematados,  , remidos  nu .  adjudicado  14 lanqUanto.: o de  

vedor  "Lco'mum,  como  part passia, eontinua a terdireito •iTio4-60-6[..sôbre. 
da-entrega que e afp 

nal . o  último ato  da  expropriação: 

Assun, ,eando,..o,,eaCUtadoi? 
neceggáriatnente,  terá que ser citado  parka, prOrnoçao do concurs') 

klém de Set;  princípio  de  direito publico ` que  :ningUérn • plptie Ser'.„ 

nado sem  .ser  ouvido,  o art. ,,ti.okAtatieleee„  que «será  necessáriaa  cita  

,:p04a4e,...,1,1p.,.! çopp,g,!:■,. 4a ., C81.188?: 	: F .: , 
-"" " 	 - 	 akeenTIO»''''ineenio 

<Porque,7„.rifió:ctimeçark.i:Ins4Ola,Seniló, pélaftitaçãO inicial valida  (art  

E'  requisitc  fundamental  da ação  concursual  a.  citação  do  executado  

assim  como .: , -a. :dog tredOrev,§,-,::-koavareM1 forinuladO q.protasto antes  da , 

' 

 

instauração do concurso,  jar  que ,,,seuiela:;nãO,,, ae„;Constituit pro- 

E' 	

, 	. 	. 

Manifesta  a  tendência  dos tribunais  ,ern.applher.,8ste principio, 

não yobstante;:d. 'Tribunal  , 'de :Tustiça, de Minas ; haver, decidido em,  sentido. 

• 

 

contrario,  (59) MáéporqUe,Perfilhoui;:como  vimos  no  estudar  a  natureza „ 

. 

 

jurídica  do  -.concurso  de ere4ores ,..( 1)-,. a, oiAnião .,-4e;..A1Vifi. ,64kR„ DE CA 

TRO,.'que apresenta- oa. co-nçUrsOl. Como um jiírô de.  acertamento,  :que; nada 

• tem  de eXecutivo-v,(60).i. :. 
§ 

Da, promoção, instauração e admissão  do  concurso  , • 
	 PROCESSO 

frl 

O  :6.0.igó.:empreg*,*s.;:,expreSsõets...py..o.mogaó  (art 1 025),  instauração  

(arts 929, 947 e 1 021l, e  admissão  d  concurso  (art 842,  XIII), para  

.'„designar  atos  diferentei. 
77 	1 

.• 	.,4„-OF0,1110.09:rs.,`,49:For,i,p.i,.1ro.-. é o  ato processual pelo qual  o interesSado. 

requer  a  citação  dos  credores Vars...o  fim previsto 	625, ...bem. „ 	• 	.. 	. 
6'.npa .: do devedor 	, 	• . 	, 	, 

—• • 	' 
„ 58  Ac do Cons.':'deltine d'õ  T J: • dn'' DisatkFtderai  de 15 IV 41  na  red n.--  

84",:" Des  ,EIDOARD :COSTA.; in  "Revista Forense vol LXXXVII p4g  709 ac  da 

Quinta Câmara  do 

• • . 

7. 
nola 	 • 

50A,c6r:dánn.Citneinn i 'si  nota  i...7:.• 	• • 
op 	tt:, 507 . 

462"  

4. .111t.:04 	DMINEZ1%Â .' 

inerriattò inleialv par* k.pt.oanogãg do .6onoorlio: 
Snli4iielidelOeYttirérn,  que  é iPtoeiedéeorrêneia:da, prazo para  
g00 prd'tristos  no  inciso  II, do art. : :1 009eastai é, cincõ  dias depois  4aa!-
sinaturt  do ado de .  arrematação  on da  publicação da:Senteriõi : de  adjudicar  
çaoouenths, :yids do  -eutitrfiiid  poderia dar-se  o  caso  do  copeurso  ser  
promcrolo cum. . clvembargoa-  do exacutada. o :que tumultuaria. p  feito  

A  'petição inicial da ação  concursual  4 7atti¡id*:, lib, ;1104 3 xlit 

(1-63.Usa 	diz  o art 1:017)., "e,deve: , :.coriter-. tt,3requériManta. do  
preimoVenté 'pedindo  'a---eitaçãO do'ai credores,  fqué)iija*fOrMulado,,,,, 
teito ;.(art. 1 :0212)T Odia5apregentareMag,  suas  alegações relativas   

". 	' 	‘  

	

. 	

pre: 
feiêndia;ot rateio  e as  Impugnações que tiverem, dentro  do   , 

dadii)16" oitgao.:;deVidairienté ,cumPrido;(art. 	parágrafo. 
YCOMeçaoa  fluir da entrega opt, cartõrio.;  dócrOtimó.mat- 

UM'S214arté , ekdontrina'lentende ., que  .a  iniciativa  do  pedido  compete.,  
edniente  aos credores,  (61). enquanto  outra  sustenta  que:i ela  é  extensiva 
ao  eXéciitadd'`.. (.62 

.eVidenta;aspròeédençia &rite  último argumento, pciisiti•aimforinévi:-.  
mos ,,no, estudo .  Dag Partes; se o . legislador  .Pretendesse  limitar,  o  direito  • • 	_ 	-,; 
de, prOmoçãe do, eOhenrso.' 'Wane 'concorrentes,  Tao teria se,.:referido 
IntereanidO mas a4-credák.- 	 .;..n- 

ini:otauragflo 	toncurso  se Verifiça:"om  ..a:citaçáo; , vitlida 1d906s)iíroeu  
dores-, dev'édei., 	se  da quando  ..:c,P,pi„égi- 	instância  (art • .) 	̂--- ■ ft , I • 	• 	• • 
Baja, em virtude da  constituição 	relaçao proCessual. 

quer:jai traté ôato instauradOr 	cOncurgo,, colk.  imaiador, • a 
Instancia, ou,  ;:ainda;:•iconstittitiV4.:..da relk6o,:.Prpeessu#1:,.: 	é!• • iény're 
mesmo  -'  a  citação inicial válida  • 

nossa doutrina  no  entanto , „ ientende  quo ,0..icoucm,Só .,; . 6.*.,1.,,iiStaura 
derimi de' decorrido  o ji‘raiii •para  di eiedores:. apresentarem  as  suas  
gaçõeirei•ipngnaçõee, (66) 

iSkihteriiietação, géni 
curi§ , . de  credores,  tfria;,iiieVessitriamenierturaultúar  o  processo  já,  por  
vêzei, prenhe de . questões intrincadas  

O  concurso, ' consistindo - 	ação  incidental 	se' ins- 
tinily Mi. Liniinntti'''e4  que 	considera  pi.ôpókit*  a ação  
6, ..Coin  a  eita-g5.6. 4.ótil'a.40oi6g 

oão-' 6 -2 
vet que esta  Se d6 apos i'donstittiiçi6;di'relaçãdroeréseual 	' 

6 1 ..-. LIEBMAN,1_ ob cit., pág. 3111 LOPES DA COSTA ob. cit., Vol. IV, h. 403; • 
ANI(LCAR  DE  CASTRO  ob. Cit., n.. 507. 	 . .- 	. 

- 
 

62  ALFREDO  BDZAID, ob cit., n 285;” OSVALDO  PINTO DO AMARAt., ob. 
Cit., • pagv;380.:,:. :...' 	

.. 
... , 	 . 

' 63, ., ALFREDO BLIZAiD,. ob: cit., pig:. 325; AMILCAR DE CASTRO, fib; cit; it.' 521;: -,-  
FI ONTES. Pg AWANDA;. obi, ot.,. arto.. 92i, nott 2:.-. . '7 :-.. , - 	 -'• 	' 	‘ '3 

- 16 



?-: 

313 R1SPRDÊNCIA MINEIRIi 

156f;.1.iütv:i! 'ado, adrnitir-Se'.;00 ,¡os,  Credereii,;.ité_.então, estranho ao 

VleiSemdentTo do- 	 l.„.020.,,para,.formularyProtesto:.„ 
, 	 , 

on aprésénter, a1etaçõeee,.iiripugnaçõesi.,Serla..::estate1eeer:,1:yeãies„...nO:.ipror, 

Não sendo `admitideir.Er:concUr,se-, o0:•exq44rAs: ire 1140 :11:914YPPI!‘f°T.  
Mulade!iiieteste:,'(ift.;:.::1:021 ) ;.;0S.',intervenienteEt;:inaquelaAaeg:: preeeSanel 

teriam  d  inictalmei1te  formular fOiiproteatO,.. ou:  provldepciar,  ao mesmo  

teint,e),iiiedidairde.natureza_cliyeriagl _ • 
. 	 credor  se  limitou  sz:forMular. o 

teatiiii,terfil..'qba`tet).!clted4,!leeMeosudePlaiS:e*O.a,--. ..,apresentat; as ale a 

çõekV'71MPUrginações'.' t. !1"ataiMent4, recoreeçari.a.4*Aegagerit:dei. prazo, ou,  

- 

 

este,  então,  lhe aerie, devolvido  'Por inteiro' dóttici' no  decurso  déstea:  cinco,  

dias  àinda  não  se  achasse  "o -:cencUrseg. linetaiiradO;'.:U.troi'cred4:;¡ „:. PeileiliV 

Pedir  a  Juittada  aos  aut,os  de .seU.:PrciteSto,:ii2.Sendo;::ineeesSaria.Mp;.4, citação ;.: 

se 'o  ciêdor nib'rquiSease suprir  a  sua falia::cein„.o'Sen-,cernpereciniento.  em  

Pelo exposto  Se,„ conclui' que  a  interpretação  a  que  no  referimos 
não7664entrfirial:h,natureia da; eção,..coricursual;:cOme..,tumuitufiria. er:PrN, 
CrititinadoraidO fe't 	• 	s.. 

24, A  admissão  do  concurso  é a  decisão contida, explicita ou  impilcita-.  

Mente,...s oaf'spritença  que : julga :ts. se  incidente da  . .exeC10,. 466itaheid. :74::  

pressu.  saeinecessériesf 
Diz  s  pe, 	 ‘quandó dSté compreendida  "'formal- 

mente 

 

.‘na.:ientenca, -::e..'ir,nPlicita . 	esta,•  embora não  a  enuncie  
meti terMal.,.virtnalMenie')'a- CO4i4reend'''  

. 9:eerie*"  'I'ilimélraq'u-ancl'O'  o  ui teve  ue  decidir ifibiej liinitikti—  Et' ao 
&Se' 

gniida . qnaede,Ynky'tendb ,  havide,'inipugnaçãO"iie'. estado  i de'. insolvência  d 

executada,  o jilts  jassou,  desde  logo, a  decidir  Sôbre.•-aii:dernaitrqdesteiés 

Hi .quem: entend.a, porem,  que a sen. tençã de edniesão -. do tenctis.e 

anteeedeT, a Ana promoção,  e. 
 

.45; Código  a ., ela ,não;:-sereferiulekpressa expressa-

mente  AA a,impressileide'kpie,lió • dew : ser proferida  no  caso  de  contenda 

em tarn° da  admissão  on não do concnrso..,;(64)..--f 
Em,. q.aw pése',,a, autoridade:.doe ,iltistrei  jurista ,tr; essa, opinião  ma 

proCedei - -.:más trai a. : reminiscência de, antiga  controvérsia :„..4  da  , neces I- .... 
. dad& ou não  : -da prova prévia da insolvabilidade do executado: 

Se então uma corrente. di .jurisprudência . entendia.: ser mdispensfive 
ai„prova .- de " qi3è o . devedói , Lestaya.:insolváveli  (65)  outra sustentava que . 

bastaVaca simples alegação da  insolvência,  deixando a preys,- para - a . i , 
..'.-.- 	,. 

. 	. 	• 	. 
.64  ALFREDO  ' BUZAID ob cit pág. -;.  321; PONTES" DE" MIRANDA, ob:qpit.,..; vol.. 

Vii  iirt...1-:01ii . nottiv5 ,,,,;v: 
- 66. FERREIRA' TINOCO; ob. 	Jut , .609; p'arãgrafo:'....Orfmeirci:i1Ote.207.F 

açãO! .46' .dii.enr-iní;' orientaçãO. esteeensignida.notexto :fie 	 ode  d'errOr  
' cOts'es de Mimi-all (66)..:' ,:',0',,.. ,, • :.:,.!;_, .:,,,..,:.:... , „....,;7,,:.::  , 	, 	, 	 , 	,., .,. ...t: 

.Assilif;:de'..einifóriiiidade. coin,. a: primeira. ,  corrente, teria, de haver . UMa . 
: .4Cifi0i1).$+"iii‘-:db4iiiiiirici dek.cencnrse  

0 : Código, :, porem,  Vie tarrno :h: dúvida aõ estabelecer, .. no  parágrafo • 
mire() 	e- eitt. ,f.:1:011; ..,, !-alprésunção de: inSolVência, 40..itígiTod-9..,-contiti O . 	, 	_ 	, 
qual eitélaceir n o execuçõevlf,, ,.i.fi's .. 	 . 	 .. 

''.. 

 

Aos interessados  é "dado  ilidir essa  .preinitçãe: jures, ..e ,a.deCisao,  ad  
rnitiniliPen.7:não , i,P,;'.ObliduiSc,  conforme .. fique ; .04, figio,.p0v....aftft: : 'iv,ins'o'lvw- , 

: bilidide' ;!:, so', poderk'aer»sproferida. iii:i sentença  .;446 ; j41.Ëa; ...atinai, :o çon: .; : 

s alegações impugnações 

As  alegações  a  que  se  
da ação executiva, ou  executória, . dentre; do  processo  do  concurso  de; 

eredorea  Podem  serarticuladas qg.  não,  edevem :. Center,. elem.  , dos  
„.„necessarios„  à petição 	 t St. 	Peird 	, 	pagamento, 

respeitada  respeiti*,- 'a  natureza  de  crédito  
44'Wdaiapreseatagãdaa s::alegáçõee  no  prazo  • 'legal :! ..impOrta''ein 

rasiuncia táiiita  do  credor ao direito  a  concorrer com 4s,. demais credores, 
hioho-s6:103iii;éjeglo4o, do  concurso  . (67), ” 

Hk,ytioeth-: entenda que  o  exequente  está  dispensa4o  de  apresentar  
asi;''Snaanlégações¡,': (0)llalien(101., mesmo,  o  Tnbunal  d¡'41.-#pt.e.„41e.  iy040.  
dèdfolifei' '44 :c diripeniayei, eijia .fermalidade:'00o4TiO. i.  sób.  

eiteq.iieriteaPreSent'ou,Se numide.deaenténça.:(so f  
algumas  leis , pre,- 

Vigente ,é ondasO.  
" Otes.A0M;A51419  entanto, ser  indispensavel  essa medida  em rasa° 

proPria;riatiireal:Auridica,,de: ;.penenrse de  credores,  pQis, ceino. 	vi 
Mat' 'note • gib 	posição  : originaria  do' eiieqiiente Se -tranainuda, .i. pia* 
oçnPar.; PeSiçãci ,de'al5seintd'iguaÏdade'.procesiner a -  des ,deinaisCredores, 

Também,  o  iiiòxiióvept,e ,...* ,conciiiio 4  :;iiiie fie  desonerado dessa   obri-
gação, 	do art 1 : 025,: .  Per defeito . de rediçãO

,
; gai.éCer  limitar  a , 

kigésicitta011.crederear.qUe.forein:cit 

. 	. 	. 	. 
66  .4vg,UR.AllpIRo.;. ;....paiqgo. de Protegio•CIV11",,• : 601,C1 ..414.., 
61  .` Ac  das  CAms  Rem do T J de Minas de 29 :.9149;-.•.'ttd. Oe"refr. : -. 	299; re , 

Ock.y(!llfie 	e•,stif:à7/0-!.• • 

rel.. pp..e..i. ,•:-.TNg:A4).* 

68  AMILCAR  1St '6itiRi$;; 	 - • 
'497 LOPES  pkços.rit,, ob.. cit. , vol.. IV, If. 414: 	: ..;. 
, . 69 Ac  da Primeira Câmara,  de 3..IX-53; fr4  Dee  QONÇALVES  DA  sit;VAi.  In 

St: 	•• 	 , 	 • 
Código  deMJnas,  art I ,414. 'COcligaz :tic- Sb  Paulo, sit.5 102 .7  pailtgato :564 

tondo,. 
- 

r0 
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.1; 

' era- que, era assinado  um_ prazo  comum : aOiLdeinaiaçoncorreiiteg 4!gra...-Ogga.. . 

mediante a  citação dOs.. credores" (para que venha  à  primeira audiência 

'trek o proinoventé: oferecer, ,,  Por escrito„ as.' swig, glegageteg»-.... " oCasiio 

Of 06dig6  do Distrito Federal: dispunha:,-,o,“concurso,-,410.,instaurari 

ejM.1 (a*,  

°Itaete-ket e,lfi'(7.  .Ssr:oi.1gniP 	19.Y t14 
devera, igualmente, o ferecer 	sutaalgagaeg dentro 	d :i eO  

'al' as estabelecidos - no art •   
As 
 '

gt5ee,compieendemç- .não sé  a
,isputá

.,  entre os-  credOre0? 

que  se  refere 	
tes 	

ad 	 . 

: 
 

Na Matéria Prevista , naquele dispositivo como.objetO.de  impugnação, 

compreende  se,  tEimbéimf.a.7da7cpresUação,.,-do,;.insUficiênçia: dos .  bens . do:, de.,• 

vedor  já  que O'Parágrafó ..ánico,  do art 019,  ressalva  aos .interiSsados.. 

o direito  à prova..  eni!"eóritririo.: • 
' tatiTeasid'ofi;  diz  d  dispositivo, Oorntiriendead:ii ,  'não s 

add §rtó; efitiVargefit'e; Os ámcoa. a.:Proterideréni.;.;impedir qua.: 
produtos  dos ; COO :Aez não -, Seregi .7arreMatados;.1rernidós 

ou adjudicados, fiquem sujeitos ia concurso 	 's 

tatalieleCe  o  OádigOi.:O. Mégitid piaZO 7jigrag ...aPréseat4rici 710 
,eOnforfnarap-i7AgiLeAR: phy: . • CAS- 

TRO (7.1.)'.‘e LOPE'S D.4.  COSTA, 	'.enterider'infia..%Ser. possivel  
a-ierain  os pedidos e- se  oporem aos  dog . 

outos ,  concluindo, en to 60 • ci:'1'irar 	 P.aráirató. 

6tdcó,'dó art 	025%; 	 y.  ' 	 • 

apareitte  que  real,  pois os.,:credbies;. 
oma1  juntada  dos  protestos, devidamente  instrtfdos,  nos  terrain; ' do art 

1: 020, '`iintea -da instauração  do  fá:."-d'éCiararaM a riatiireZa4- prii 
eideneti de  seus  difditoif.:.:Aggip;-quálq er'credor, dentro.  daquele prato 

.c_réditOs. im 

uzgL, 	• 

■ kt., 
	

85. 	' RITO  PROCESSU 
" 

POOorridir: o prazo'  do.  parligrafii':"6hidty, , do art 1 025 out4tdatio .,ato 
guns  iuTP3tg13, (73) Os • aiitoi. 46, conclusos ao juiz-para • proferir' o des  
pacho saneador. 

as,,o concurso 4,e  credoes  não esta sujeito ap., rito  ordi5nárfo, pow: o 
art l 026  eataholeCa.:  qua, .:findO.;Q.:parágrafia  único,.  dó art ;1::0g5i serão 
os  autos  conclusos ao juiz, que Mareari:audiêicla .4-; pelo  quesse  conclui, 
Bem géniginge possibilidade  d  dúvida, que não  há '4411616.; despacho  

- O Wig? ,estaheleCe rito: gspeCia l .  para q,:PrOcéseoi cpzioirsnatj  ao  
, 

71  Ob cIt  n.535 

	

72. -66..••cit.',, a. 414r:- . 	. 
. pa 

cAstaoi. 	ca„  p 3L  
.... 	 -  

JUflIS PRU tÊN CtA Mk I tA  

' Interprete ' nib • é  dado erapiestar., sentido,,riiverso às Palavras do texto'..„ 
laterpretatio sérviinda est qui,verba;egpondent. 

Audiên,cia-Ae. instrução4 julgamento 

.audiência/a- tiii , ..'serefere,:.o..art -...:,,J.....02,0.dia,..respettnA . instruçaó  da 

causa Dispõe qi4e. :...os---autOsIseráaiCencluspa ,:aq„.juia,-;...qua.,pareara.`aUdiên.... 
cia pari  o  fimprevisto  nos  irtigiw.  2071.. a269,,...•Parevende...ipMP-er cool o: • 

1.prinCipiosda.Unidade ,  da audiência  de  instrução  o.lutgaroeT4 .: • 
S 	principio da  cthitiftuidade  da audiência,  no  entanto, rosultaçder.-,.nossa. : 

"ilatiiratieiPproessua1,  e, so  por motivo  6. -fôr0;  maior sofre reStriçãO•• 
(art -270); devendo, i P'Ortantp;:°•4..jnii .f,roferit.;:a:Sentonça-,. a  que  se  refere  

08;:';'-'4134...,...iireticortnniéntir:dOs...delaatOO;_eonfornie -estabeloCe.f.ó art 
271, salvo a  hipótese previstá -..,:ii&7.,..prfiglia,fo .ilaiiic0:,,iiêjite....diepoeitly6.:: 	• 

cliêacT4'4.. ou que  antes 5 dela  não haja  Ipresentado  impugnação, será havido 
• 

paragrafo  877 do' • Zivilprocissii4 .  
siordimig; re) á LOPES .- 'DA • :CO.Sli.k  coube . a  PiiMaila • Cie inoitiak- 4. soi.. 
inaplicabdidad'e  ao nosso concurso  de  6redoiOs (74. ) 

' Para a distribuição  de  ,dinheiro .,..'. 	caso  de  • mais  do. urna -p.eiihiSia...in 
eidit--sôbre 'OS ...meginns ...i.jenS, estabelece.  o  processo alemão que, 'rdecorrido
O.Prato'Para Os  cedores  apresentarem 64 

••••
for-

mulara um  plano compreenden do ' "a  lista  dos  credores  e o  modo  de  paga-
nekt (§'274.),..Designadii a..iiidiêneia -Para a  discussão dO.Plario.•(§' 875), 

este ea cMisidera .... aprOVado,.•00::•haVend6-. :irriPogria0;ó‘.:-.:: ' - Caso contrário,  , 
..i iiega'atihre"tbditia' LCialiitereasachig. 

:Iátoritio:eçiO- iiI6rin'ek..1:fista;' 
. p lano  Se:•ntfó'lionlier.'aperda. -aehréalgtraa'Ini¡iiignaeaci;:'6.1-pkittio • • 

-'..igrkléVadóIiaXeCiiCao,...itiati6a .44uoko:iiiiiritit01(§£.17.6 ) .. • 
At  exequibilidade  do  plano resultando, portanto, da concordância doa 

interessados,  naturale qte  a lei  germânic.,  para  o  caso  de  revelia  de um  
ou mais credores, •••iiOn.ti419 . s .. 

y , 

. O a 	4..'..027t ` ■VP!Ortito,:gina.: verdadeira • excrescência  no nosso . pVolc. 
cesso  cdrursual, poqi  dispõe  4tie  a 5  presença  do  credor  à  a'udiência 

,irocediiiiento  qualquer .er resultado  prfitico... '  
. 	. 	. IS 

Sea sua presença.n116..altera a  eficácia  dB  preferência,  a sua. ausên..i • • 
cia,  tazubem,  fiénhUma,. ,COnseqiiáncialpoderlì  acarretar,  já  que,  em  ambos  
oa,Caik.`ao 	CUitire 	 èoiii.:‘ -0 06 19i .1%15440. ,•: 	• 	••• • 	- 	•••.. 	• 	-..•• 	• 	• 	• 	e 	pro 

• s  Oh cit, v;• IV .  as 419 4`421; 

:( 



,rSrETJ11NCIA 11.1 Is1,11,! .1. it. AL' 

impognado' .seirr Se)deixtir-imPrissiol - 
. 	. 

nar  coin a  presença,  ou auséricia;': à  audiência  de ...instrução,  . dos!denisiS!.CO• 

exeqtiefltcs • . 	. 	 . 	, • 	. 	 , 
1 Rests; ainds,'sabeeSS'OliiptiteSe de:•não.!, .terliaVidO;nenhuma mnpugt 

-• Miçá.'&!&!juiz•deterá!mareafaudiênciá. 	' 	• 
Decide PONTES DE  MI1ANDA peI afiiniativa  (75) 

d'  Código  do  Ditht 	

. , 

ederálr n&!!entantOp!, : perinitia,. : .que,,. juiz pro 

• 	 senriMsis.-fornialidadeS"!(artv --1.4.03;!§,1.... ) 	. 
•• !.! 6- :Código'.1:,!•iagëiitë : #f!,Oiti§a:!.....PeterMiii0"do .i.'...!Orémqti7. : ,, ......uiji.enqa 

eé..?. -441iZe'iPSYS .4 (44. -.pt.p*ispi!!..40.i.artigoo:...207.::.4... 269..;.pareçe.què. ,.áinten• 

.lékiOad9i";foi ,,, faZer.!dePerider  a  súlt,realizaçã -6!,!ds: ;necessidade da! 
nStraçãO!,da Causa;!á...nãO deSeli..!julganiento. --• 	• 	, 	- 	. 

Eitei1demos,  portanto, que  se  não foi  iiiippgaado*E..9:i!.qstadp:Ae 
• 

	insol- 
vência 	legitimidade  • de. , :nerihum. : :46.q.  • crédi,.! 

...itosj!•ni,&tenilugar,• -a;audiênei# .;!1:40(19-.6illiZ.julgar.  de  plano . 
;! !,!0.....;:pasSivelde..,!.controvirsia:0,;;.áfirinátiVá!de; , .qUe..;--ao jniz...érdado,•:!!:e . 	. 	. 

officio, excluir  Créditos, Modifiesr.! ;,,u, importância ou  a  classificação pe 
. 

, 
 

Sustentou-se, . oe....tegpie• :44,- lei de  falência  n 2:024;!:de- f.968'; !•.a.pe-
sarç deetti: ,deterMinst 	se,, Considerisséra- VerificadOS: ;Os créditos • não ... 	. 
impugnados  (art 84,  §  1 e'),  que ao juiz q:§4....!tejeitar  a  declaração que  

se  aChaSSO,nos.terinostigortisaMètite legais•(76 ) • ••• 

, ESta,..providênc?..as,,Se...mpoe. 	 Tázao,!, ..;T  nosso concurso 
' .1 .1ié:,:;ediiés,,...p .O;14 . -itlér.n.de:114q! ....6cis,tir .i.no;:pódig..0 ..riohpmp;: disposiçã 

'valente. á  da antiga  l  'Éáliméntaf, •lo :!priricipiti•!do  livre convencimento  do'  
juiz .no 11.4affidnioa,otk*oigiOsa,médids, -.-  

A- : sentençá.,' ,OoisOreendetôdssi.40. -  qi..ieetó,eisticitadat! no,o,Con.CurSO 
einhOral.'•iniiitekliginente; se,coUdtitua!!..de• Váriai'déc'S'esT• 7'.: b' o  ponto  

. . 	 . , 	„ 
..viste;fornial:jnigud.o' , 4 ,10::i6 

. 	 !,. 	 . 

. ' O  juiz .! :terk  que deáldir.1,práviainenté,..!:siihre..!.!aszeivirididegrlik; piei : 
!teads0Yein;. isegnida; .sóhrAHasi imugnaçoes que visam ilidir a,,presunção  

,iniolvahilidade; depois, 
'primeiramente, 	 'doS. iregitiniós:Para; • iii; seguida,  - .manda 

incluir os legítimos, atendidas  as  itias 'elaiei..fieág64.•.• • •• 
s:Credoi...exCluidn Conquanto..; mantenhá - fritégicy:•6. seu ...crédito•-contra 

.:O.:deved -Or; pois.:podera: acion44 o:. ar..qualquer.1:.tempo.;*:440!:- entrera..iniyOs 
ben0,..psrá-O  seu ,  patrimAnio!„.ficá,inipedid -&,...nO, entanto,.. de,..pleiteari..ain a 
:qua, pqr, ação  •corioro.::.. çl.• 

.• 
 

porque, ttléni- de  : poderem  os: .credorei...Concorrenteii...,•opor-lhe...a:,..ekee ao. 
:de coisa '..jnigadá, (77) !!!eni razão de se verificarem 	elementos  cow .. 	• 	• 	. 	. 	- 	. 	. 	. 	. 

WV_ 	 "Tratado  de : Direito Comercial  Brasilel 

! 	77 AnifizAi pi dASTRO, ob. - 	525; PbrES - DE- MiltiND*r0b, c t 
VOVY.1f Aft 1.0k note 2k, -,PRPg; AMgRICANPi ob cit, oi ;Vi  pA 4d4 

11 I S) . 	 WE1E .  A. 

. identidade  'de Colas, PeSsoui e pedido,  fiquelá 
, 

	pri- 
vativa  do eredor ...retardatário,, isto,  e, o que'deixa  - de  formular  o  seu - pro-
testo r antes da  instauração  d  concurso  e  ¡Iropõe.  a  ação  antesdo : rateio  
final  

Plàhos dê distiibtiiçao 
`• 

Proferida  a  sentença, reza o art: 1:.028; o escrivão remeterá os  autos  
ao contador  pára a ;  organização  do piano de  distribuição,  'seni 
contudo,, se essa  providência  e  imediata , ou  se é! tomada  - aPósi, b  decurso  

9 14.0.-.9•1j,.4..i*, 	 . Essa questão  qUeSt'AO: divide a. aciatilha que:pititüra cbin soluções  !diVersas, 
.E1.,ttpTif, a! ci#.1.1.04  da  

Ha  quem entenda  nap haver  necessidade ,agiiarditi-'a - dbebitência 
o  ïn..aif5:,,d6:•interpOSiçãO: de: recurso para ser feita  a  reinéhia', di:4•!autOS 

so -  Contador, como. há;;taMbéni; qbéth  sustente ' 44é-  OS interéSsid&S'ião-. 
, intimados  pars os  recursos  "- em  seguida  A' organização  :::' 416' plow 

A  primeira opinião não procede, pois  e  óbvio que  a  remessa  dos autos  
aõ' contador hived& as  partes  de  examinaremi• OS ,iaiaiii , párá,  em teinpo, 
interpor os'14,661.iiko*i-ltieti*éiarfi , 

. „ u  reserva  de' Silas: percentagens r.  4 
Contudo, ;e:ibig!!!!cifedoregi: -.!;que!'it. ilierani:ee!:'eeue . -iré!;#tei.!!!exelefçiee.!;,aule!! 

recorrerau'n dessa decisãO, não  é  razoável que  o  contador  compute as  per-
centagens correspondentes êses créditos,  já  que, havendo passado  em  
julgado  a  sentença  de!:,i0tCh.isfu»!!-eiápiciVidéncily:!•alénti4...:sintieile:‘¡;444 
de  encontro aos principios dd econma  e  rapidez  do  processo  

O  contador nê elaboração  do  plano deverá, 	
• 

ktpii4éigt6;..:à  nooféga  de  
cada' credito, mencionar  1 9)  os que  constituizam  objeto  de  revundiea-
ac.;..;!•.;',VOinik :Séjáni;: •!.6, finPortfiiicia -sireeehitliii.pelo.S4MPre¡adOreS de: seus ' 

e peng64 ;,¡'-::(88),!•,2:6 •:•.;•:is! , itit4tosCti4aS:116;;Iehisi-A:Faiéridá:!Plihlieá¡,014 .Ser-' 
vada'.iegraduçãO. . -eirtibéleCida.. 46.!..er.t: L671  do Código  • (81) 8'0) •• . 	, . . 

n. ;67 
• 

 
79 PONTES DE  MIRANI)A,;,6b: cit:„ art 1 , 028 , nota  I , 

. 80.! .1)é.à;',;41'n!:‘'115", de. 14 de  dezéinbrolite.,037.,,40..,404(.# 	,c1ii  Segundo  Turma  
, 	. 

:fro 	 1.10,,'14:11!IiIi;.'D.Ei1TO DO PARI4.?".rca.! 	0Roriitectin Tribunals", 	I54;" pági, 	!.' 	" 

.626, nota 2.. 

segunda, pois  o-!pkeiiy! pare (a :ifiteoeeiçáo 
e . reenigo';:,.'COntár:4&!'d -k siiati,  da leitura da  íenten'ç  (art 812) 

re'i.neSS'adoS' -iiiiO-S!!ao' -Contadoi A':s ié!.-'00,;i4Eloiidiis, 	eggótadd. -.6 - prazo 
. pars  recuisos 	Assim, deçõrrid& i. o  prado  de  tinco  dias,  •!Se  não houver  
recurso,  on,  caso haja', dpois  de  formado t.::iiilifinnien't.o Ale% agravo ¡IAA' 
845; §§ 	 poderá'-fazer'.  - reinessados: autos, - 

' plano de  distribuição, , após a dednçao-. das !custas, deVe ,  compreen- 
der 

 
todos os • credit os, Auer a  sentença os  hája ancluido ;  ou.' us°, i! como, tam- 

bém,  6's  dos  credores37retardfitárioS0446; .::n6i!iiitOi! da  eedução 	dirani" 

•••• V...poo .,- ro -i.aoaph,tit.7.8"ifolgoti: go .10304 - 
'MI 



- 

proVenjentea-,clesialáripa. do, trabalhador agricela e de despesas de cori 

-servação,- nos ,têirnod; doe. Orte,:' 169; • Paragrafo'lánica,  a 1 564, do  Código  

:Civil; :-.44.1.-,-;•es; oriundos,de„deberituree'(reSPeltada i r•  For'cle* ."-ei6nológica) 

emitidas antes da inscrição des direitos reais "de: geratitia; (82 ) 5.9 ) • os 

créditos  privilegiados, (83).„77,preferinde o especial ao. geral, (84)  porem, 

na ordem eStabeleciclana lei,  civil,  quirografários. • 

O  plena de, distribuição :não está sujeito :,a julgamento, ;nag ante a 

possibilidade .dasvntaderi,enganar-Se;`, e  indente , tine e  juiz  determine  

qua pa interessadeS, folern4Aôbre a 'cent*,  decidindo,  de plane,. Sabre tia re 

clarnações':que  houverem  Se  positivar  a  existêneld . .de'l liPsa' 

,ou erre de escrita au de, calculo, cumpre-lhe determinar  a  devolução  dos 

autos ao contador pare corrigir  o  eiigane. • - 	 , . 
--;.„Dispifie:e„artt),,.p2,8que,  as percentagens correspondentes - aos,-  credi- 

tos ane, nãe ..,hajArn sido impugnados podem, desde" lega, sei levantadas 
pelea, credores, enquanto que :Oiti:..doeimpUgnadea,embota ine uidoi na 
sentença, :sinnente serão depois  "'clue "eati :tranSitat',;ern.-julgada.- !: 

, 	 , • 	, 	. • t 	 VT) ;^,. 

, Conclui  se  dai, que , as percente, ?ne.'•••aea •cremtesmciumos 	pug- 

, !lades .ou não, ,Mas  de  Cujai deisões  não iiatiVe`eni46.!7 6, --Poi-tilde, ha 

jam  passado  em  julgado poderão set. leVantadae. 

Assim-  a  exPresSiladesde,lega  a  que se refere o  art 1 628. in fine 

dove ser:.eutenclicia,erq,l'èimorr,  pois pode tratar  se de  credito que,_embora 
não houvesse sido imPiignado,... no prazo  do "art. 1 .:925,. .12era-4. ser' PCS 

teriormente, po  meio  de  recurso,  comp: ,na  hipótese  a que'•••;4-. .:h4: refe-

, timos „:(As  alegações e inapugnaçõeS), ern que,,O,Jnii; ordenou  A  sua  rnclti  

, 81a,, aPesardo,credor haver .. deixado  de, Apresentai As  alegações  no  praza 

• 
.0 ,oplano complementar  de _ distribuição  é  organizado pele contadora  

finPd's partilhar aaimportâncias dtgAcréditos'excitiidps,.s. _ 	. 	 , 	, 	 , 	• 
Dal, entender AI:FREI:10 s  BLIZAID : que  - o : . Códigov:. reservando  ao 

c;"credeif,Tetarclatária o .  direito  de  disputari:pormeior..de: ação .• diretasLi que-
ta prOPereionel%a:seu:-créditai antes :• do  rateio final (art 1 023), ; eat 

I Andicar-i (ea/n(1sta idiéti6:-  a ,  possibilidade da existência 3  de  mais  de.! .  um 
rateio, concluindo que  se  trata da hipótesePrevista no  

Mai esta ' disposição ' deterritinai!quaa'sôbiepartilhaierfari; de aódrdo 
"CcitA";O'phincv.compleMentar de distribuiçad.,%. 	' 	; Ft 

Enquanto  a locução ticiVerbidi 7de  adárda estka;niestrar  qua :a-plano, 
se  faz  de- conformidade, - ern,  observância,  a Preposiçãe coin - eatti' d`indieer 
ulna relação  de  coniaração, endnanta . que  o  'arti¡v . e; define o  objeto da 
comparação que -6 o piano de  distribuição complementar ao prineiro pliv.1 

: 82 Dec:. 	177-.A;. de 15,  4.e setembro 
rol  ii 

83  —  Código  Civil 'Oita: 1.686  e 569  

.7-••'. 	. 	"'•  

Itritr87 -RUilit 

o,  já qi1  ofy- adjetiva, coniplementar,;-,-esti, ;qualificánde 	iiiatureza dêste . 	 - 	„ 	.,„ „.., 44-oWtho4t-16'.;(,.. 	 : 	, 
Donde  se  eonclui-que:a-plano- a, que  se refere  -O art .„1. 028 não sofre , 

modificação, pois dale é  que sãq excluidos gs , grédites,),:e.,,e plano 
Mentar 	distribuição, sendó - ,.elaborado,  de  conformidade. .cóm -  êle Ode  estar sujeitii ,  a modifieaçãbi;'•corn7 : adrniskiio,A; novas, crede,ree:.7 '7 :0 -ilegis"Ieder,-.-ae , .referir-se  a :rateio final  teve 'efetivamente,  :a Pre-. viSão da  existência  de outros rateios eventuais maa , nfie l'-a -daart ,44.029, que  é  complemento  do' primeiro rateio, corisistinda?na::a6brePartiiha'ais 
inipbittiniaso dprv créditos que constaram ,. do Iplans,'!1 de. :  distKibuiçAci e  fo-ram,  afinal,  

outros: roteies. resulta da 1, - possibilidade, 1 do  ,devedor possuir outros  bens,  jnocidendo.',-se., A., peUhOis ,,.Atiles--,A ::-reque,riniente; de, qualquer credor, entrando para  o  concurso  o  produto dêsses  ben  , 
lEati77:-:hipótease:4ireVista,„pele,-,. entiga,;;0 45dita°,:dé,i/:!ipe;e§:ea,;,,Ct_vil p;Or-' tugu8S .'(-art,:: 944), folk : entre„ nós,  acolhida  po-  LEITE VELHO,  (86),  re-produzida qBENTO Aits.,kARIA1-  (87) 4 .WM40 MARTINS; TEIXti-RA, (88)-_:e hejesodefendidpor P01TES„.11EAMIRANDA.,2 que sustenta que o concurso  RAO_ é  inexpansiio  aos  bole Anet-podetri-,:ser,,apanhiveie.:., per êle,  tanto luanta &lexpansiya,;.: a  penhora,  se  os trenatuAu,bastam 

de  justiça  (art:-  928) recebent:. Me 
penhorar qUantos'bisténn",.(89)R-,40:;2241,;  Portanto, ; contador i 	- Çelaberação,,da, plena 'complementar  de dis- tribuição , deve f guarder: inteiralfideiidade ;Oa plana,dep.distrinição;., pole, ele  se  limita  a  sôbrepertilha dash importanciaa dantee.coinputades,:aff-r, nal , • 

, 

15.  
! •j., 	 :12ECLIRSO : 	, 	„ 	, 

panda: a  controvérsia, 	 dontriniw' :'respeita  dos  reetirietO ca- bíveis das várias decisões  no  concurso  de  credores, dando motro  a : toná: jurisprudência verdadeiramente caótica. 	 rtc 	
.  It A.4razão dessa vaellação resulta tcle,..tério*diga-.:estabelecida 

curso  de-  agravo  de  :ijistxu*ato:-Idaa-,ddOiticTes?%qtie,;:adititireini,4'Onc,„ 	-; : touCurau de .: credores,  Oa :, ordenarem  :a inclusão ou  égelbeile de. 40dited . ' 
,lefkiCAk»,gdaçjmlitgiat:n. diaieci'Arilii.L,r3ri; '44e ,,,.....ferirta'apelaçãe-daisentençaioaijargit .conctirlin  de  credores  . . 	, 	•  Seja porque., apelação possibilita : uma ,aprechig4q,-maja_coloplita-, dee; pa_ 'au -  r„ -4tfiripi;'.., de Seritençkdefinitiva,  é e- recurso . , , nniliCindieadeY'en; 044: bOiqUa" 

- 88 Ob. 0'4 pig. 22. ,  , 
99 -  04, al vol, VI, pig, 461, nota $, 

a.•-•  

,.o 

de 1893, art pririleit. p. , : osia;it,ifo,'. - ininiii.' „ 
86 "Ekeckdes de  Sentenças",  art. 45 
82 
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, 
ii'.-CediagtO • daiiSea'AiaPaitivois;C engninito.4eia?':Agtiria!':antates,..rii'v• 

tria'"teritatiVa da coneilittção;  a  'estabelecer  •-• distinção- 
".Previatia! 'ini  inciso  XIII; .A6 art482, c....a.'...Oétitença :tine -,jnigag.o:• •,eotteursO-

4.:026)"; • pare.  condtur  que  6;- • ••rOCiiriO 
-`•'• déstg:41j5O*W. 9oy .1CiT-Siontrot 1-f.'sitStentOn! eve (.'.i..i.delfisO.CspeeffiçO • • 

ark.'I 028 ..f.,4 referir  a re.  

enrió; 	 ••• 
nâo  WOO.  eiiin'tel.ra 	 • 	• • • • 

não;:-.41.4taiii:':.igrielsa . ‘ . ..deetsoca»prOcoriettr; 
tritaia¡,`01:','Iiii'-:tirtintoçWiiitetasifitçãO4-;adutiSiãej.: do: eóneitra0s,',..13oitti:,ta'::' 
das constituem . objeto  sentença que julga  o. concurso,  ao Begun o. arr. 
gumeto reslonde  ODILON  DE  ANDRADE mostrando sei  êle 'T•eoritra-L 

IródneantO;?I'POiS  o  patagraf  único seria inútil  se o  recurso tivesse  efeto  
suspensivo como  casÓ  da apelação Porque  e  agravo  de  instrumto,?. • 

••• 'clue não'.te*';itguele,4feit4,!4.,,,ctita.o,lekialadot.;:adi.Mooma.,,neCeSsidtide do 

.7Eztende, aihdá,rOPOS,..131CtOSTA.411e ,  Se?...tiati( de  agravo porque  
O-4-ediefoZOi*fil.;4 7. 565,  de 11 dallikaStro 'di: 1942; declarou-se,  em  seu  • art  

	

O  argumento  é, 	
. (, • 

Ititalritentaiecint*attodneenter poign4i. 
positiv&'  declarou  se  pelo  Y ,ak-rty4,,4. :a?InStrunieiito.ailittieárnente;.• ';petgita-,.: 
reproduziu  o art $42:,•=d: , 41•1 -eils.lriCisoa; - :tarribénti,''.O.trefeildodécretó‘4-leii.gne'::. 
teve  or  firñ nâo  só  altetar,  mas retificar  disposiçes  do  Código'  de Pro  
ceI036,:tiVIIVdeeittón4la ,:;tãeitairientet.PCIO reeniSOle -,' 'apetaça4 •jit.i..griC5.41ão • 

HiriOdifieo'f.44iSpóSiçãorClo'ittik-9 77 ,:41ti:iq • 
Toda ostal.celeinrittiosulta.. da , reprodução  goose fiel :  do'i•fe*.e.4 Aó .(. art 

1'. 05.0, dó  Código  do Distrito- Federal,  pelo  art 977  
Essa  Código, havendo conservado  a  apelação como  o  recurso da 

tença proferida  sabre Oeonen1467:14'.'44.60Orea;:l(art....1.104)/,...é. , naturalgria .:: 
. . • O • „ . . 	,de4tria'fifo.  segundo,  - do ait. . 	. . , . . 	.. 6,St. e 

	

. 	. 
eititoi • 	• 4. 	• 	

•.• • 

O  legislador  do  Código vigente s  rio entanto, ao-  estabe1ecerio2  recur-
.• so : de  ,agriaya. de  instrumento  dap.. -edfielear,qua-,•ttintitik. ent-,.6winity,4:.?-eon! 
cursa  de  credores, ordenarem  a  inclusão  u  exclusão  de  créditos  (art 
64Z,, XIII),  ispiou  sei  no  .,„. Codigo  de  Processo • 	. 

Dai  se  infere que  a  refer6ncia  à  apelação, na  letrá'  «b», o pa.  
: 

 
grafo  .:oekiinddi.  • trl.ortt,  017,  resultótuil*.upt ., ço.ohito''do , legiFiliddry,i) .s.domo. 

• .PON'tES 	KIRAi4DA, 	ott., art.. 

	

91 -  illilLCAR- DE : CA31RO, 	cit., nota 
) 1303A; !'Re4Ista Forense"; vol. CIT•pAg. 252: _.11'N. 

92 "Comentários  ao C5t9g0:: (111'•:'PrOéeSS9 
fr..- 249:- 	.• ' _ 	''•;¡•.• 	;- •••‘: 	•'" 

14; (A); 07'4 - Vol. 1Y; Ili,  431: 

1.028, nota 	ALFREDO BUZAID ob 

57, e  a 538; IVAIR : NOCIttEiRk ITA■ 
..... 

Civil",  ed.. 1.112evlatt! rosins!, • vol. IX 

172 

irt  S PR ti D Ê N C I A j M I E 
0- reeirild. : .,espeCiii4. ,Wde ,  ngiavd,  de 4ristrinneiito (art,  842 	tEt41.10t;,.;:: 

• 	• 	•.• 	• 
diiiiirdifti.O; 

	

404 	 recurso  'adeoatip.,::(94)  
As  decisões,  no !entanto do  tribunai s,  sujefta,7.S4.144.14:•Yac.tliiitOt4n: doUttina se. Ora entendem f que  o técursirlitdiqiuid6...6* cloagerovo,::da.inSe! titunentO 	

én, griatitO 	as que, buscando  .inta. ::• 6•OrteitiitçãO'SuSiOntaiW  que  o  sgrnyd:';'se»nii:lien .•;. ndLi  casos  de  decisões 	 ;41 .  apelio$4,-; toaidé :  
deiramente caóticá,  decidiu  o  Tribunai  de  Justiça  de Minas  qüe  a inter..  

nuiik gkave.. 

Posição  de ' 	 .de • apelação, constitui  arró''groiseii4..(08);..• • •-• A  tendência, ....por mt..tem . sido rio sentido  • de', admitir  Ca..:rinterpOSiçãO • - da:tra: - raenrii0  por Otitid.  pois, nió podia' haver  eiró.groateirõ on' 	fé,  • snte - adOida existente  sobié•.6'.reeursb.*iiiivét espaCio...(99).•" • .•• 	, 	• 	•. 	. rocni.SO de  agravo  de petição. da..deei:04;04e; • Ciirto4..diCerédOria;, ItriPligrie  na léiniiiriaçãO[ do : .procOSSO:,  tern% resolVei.:• .7k 
Iecidiu  o Tribunal de

•  

	

Justiça  de 	 7eitso  cai '„ que  o  Juiz  nãO'.'idinitiii....ConenrSo,' dada, t• •qualidade  de  Coinekeiiinte" 'dd.deifedOr:49.4 . 	, 

..••• 

porque  o  despacho  *Alter- ,  • • . • trio :4t4`177.:ogelSo : iiii:,-Corieurs4.'Sétri n  resolver' a. çontt.ovérsin . .poió: Sou ;inere-Y . .. .eintént4 • • 
•• • Afiniti. cabe , ainda, Attratio  de  instrumento,  çort  fundamento  no in-ciso  . 3.4  do:: art. 844  da decisão  sabre :a ; reclamação  de  êrro  d  dõrita,,  ou:. de.:, oileuloitaVido no  plano  de  'distribuição:,. • . 

95 Ac  da 
Des LINCOLN PRATES in  Jurlsprtldtncla 

Primeira Câmara  do T J de 	 • de  24,149, no at, n.Minas 

meira  Câmara  do 'F J de 	
Altrieire; -, •••rol.'..:. -I,. • paa...!•20 .4': ao.r • da`. Pri 

lO COIjOMBO  in  Revista  do  Tribunais  vol  133  pag  599 ac  da  

S.,56 .: Paulo, de 25  VIU  41  na  ap  n 12 515  reI  Des  PAU  
Primeita Câm  do : de  3/102Peulo;, , de 8 XI 49  na  api. •ir..."41,854 - "..•rel  Des  AMORIM  LIMA in  

Sul
• 
 visia.,;Foranag,.;:vki,.„C)gP(.1y.•¡;.•pet..•:477;.-..ac:•.•,•di•,3.0,.Pam.:!..do.,,,T.I.:.!::da 

Rlo•-: Grande • do " 

	

LOUREIRO SILVA  in.. Revista 
•. 	•• •. • 	• 	•, 	. 	 • 

. 96:.. ie...• da • 1..s. Cairr:•. - do 	j. •de. Minak:7 	
' 9029  rel.- Dés ..- . 

GONÇALVES  DA. SILVA,:• in Minim.. Farensa,;•:v.pi. 5,1;04. :  31;' ac  da  • 	dn.' 
. de  Suo-•:-Pau10,:::hb.....911-43, 

dos.'irilbUntris; -.vol ..,:142, -  pig. 551f. ,  ac  •da 	do. T j...dO  Distrito -Federal.; de: rel..• 	RAUL%-•• •CAMARG.&,. in . Revisia,,Farenae,-.VOL; 
. 	•:• 	.:• 	•, 	. 

pA 	120 

.? 97 Ac  da2sC âm do• 	d81219 6r4ride.• do.. SO, 	
• 

ref. DeS;,. SA41-.74 -••• SILVA» in 'Reijiktii:' 	val: 	
.• 

do, T.p,„,. do;Tia)-de lineitn, - de ,  24:,VII,44; no 	-.In. 665, - M.. DéS.- •FTAPAIANA.: DE ,•-• 
OLIVEIRA  in  Revista Forense  vol  C  pâg  315 • • 	• , 	 • ' • 	• 	' 98' -A62.:da:2.0, Cent, 	de Mines ., gerais,.. de 5-VIII-46; no -at. ii. ,  ' 13ét.'•,Aptgos.: pouRápii, in Revista  pokense Y, yal.; .qe,: . p4g; 472i- •-;.: • 	• ,7- 7: 

. •' 99  Aç  da  I e COO, : 	7".); --. do ,Fio.:•40: .: janelrO;; de, 13-X.42‘.•ne •ap. n , 	rei •  
, 
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IV 	lift D 111X-C I 	E IR 
. 	 _ 	, 

Dee; '11:1'; 1:1E TO•if/d. 	 ,vol 	 331.1j tae.: , da , 
dó-T13;;- de 311c6Paule;', de;3, ,y17461t,i9:44kp  18 036  reI p4s 

i  tRe■Alsta--.  Forense 	 pagri ,113;; 	da k. cam': -do ;14'2l:r  k 	 Fede  ' 
ral de, 28;V-43, no 'ág 	6' 54 	 ':itevtstif , 

VT 

%;"!•:j",,  

vol. XCV111 pig 375' 
•1064'i:Ae:.'- dá I e Cim (re 23,k1;43-ï--.ate -fag a 20 967 re r-Ipee,. 

In RevistaF dos Tryiórrocira; , vot,: 148; pair 425.. 	 el 

esi.V.i116 

, 	 i! 
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SUPREM T IBUNA FEDERA 

A CÓR DÃO.  
• 

Vistos, relatados e discutidos 6ites  autos 	2 026; e  São Paulo, 
koisiam os Ministros. do .: Supremo /Tribunal. Federal  julgar  procedente'ó 
Conflito de jurisdição suscitado entre 'a  Justiça Militar da Aeronáutica  e 

do Estado, para declarar competénti'a Justiça,  'ignitor .110 Aeronánticit, 
quento abe acusados militares,  e a  Justiça  cmuni.  quanto ao; clvii,  em  

, boriformidadi:CoMnivnôtai Jüntas  
Riode  Janeiro, 6 de maio de 1963.Jose  Linhares,  j)reSidente , 	„ , 	< Halinemann Guimarães, -relator; 

RELATÓRIO  

O Sr  Ministro  Flahneman 	 rag ', acórdão  de 17 . 4-.W.se-; , 
tembro, de 1952 Ols.i„ -62Y.,,,i ol.Tribunal , de  Justiça Militar  do .Estado  ;:de 
'siór,Paulo,'ente nd0./ que, não  lhe competia  o  processo  , de ação pena,14COM0 
recOnhéeerai.10.11).0----.Auditor, ; pois  os acusados  eioni),*':.¡Ti..4itar  0,0 
Cif% Miti&.clafAirmiAnticip6- o, terceiro 	 ' 

I JulgaridoLae tambéni  incompetente, porque,  ,‘não • existiria  : crime  f miii-
tan ,, o  Conselho Permanente  de Justiça Mihtar  da  Aarpnautica snOitOii; 
em id de dezembro  de 1952 (fie 71),  conflito  de  jurisdição  

0- ,  Sr: :Procurador Geral da  ApPfibliCa opinou que. ;  6,,érirrié  é  militar  
em-- relação:a doi3 agentes. ,Néd. Penal Militar,„; art-. - 6-. 9; ; send') 
competente  a  Justiça  Militar Federal; e  cabendo  a  Justiça comum ProC63-; , 
aar  e  julgar  o civil (fla.;  78): 	 - , , 

T 

Os  militares pertenceM rEgeoli Téennea' - dé"-: AViaçao i -- em Guaratint 
guetC 	 seu  crime, rioatérinOb' 46' !art 
digo  Penal  Militar  

0  acusado  civil  Oath  sujeito  nr:.:;j:iitiadiçãd; Caroni*. (Coliat%; "art 108.;4",- 
1 Ca de Proc::' NM; 	 •-• 

Julgo,  ,asailn; Procedënte-o. Cenfiltd,":pariTAicretárr'...a ComPeearicia',. -da:,/ 
Justical- , dk'Atienátitiea aos i'acusados  Jtistigeb46:-." 
murn;qUanto  ao  civil  

D E:C I S 21. 0' 

Como  consta  dd .  Ala; a decisão" foi  a  seguinte : Julgaram procedente : - 
o-confliter  e competente 'o COnsélho , Permanente-'6  Justiça  A0Aereatuticá:', 

-17V. 

RIME MILITAR  JUSTIÇA E,SPECIAL, ACVSAPOS MILL. 
TARES .E CIVIL 

Tendo : sido militar o crime; nos. Vermos do: artigo  6", II, ga», 
do 'Código ,  Penal Militar, .6 competente a Justiça Especial,  para  08,, 

dição comum  
ummilliGates; ficando,  porem 	acusado  civil  sujeito 	'. 

CONFLITO  'PE ,JURISDIÇA.O .  x. 2;026153 Relalor Mm 1141-1i4E- 
MANN GI.IIMARAES.:.. 7r, 	,t. 	' 

r 


